
ATO Nº 14.501/2016-GP

ATO Nº 14.476/2016-GP

ATO Nº 14.494/2016-GP

ATO Nº 14.441/2016-GP

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, Inciso II da
Lei Orgânica do Município sob o alicerce noArt. 65 da Lei nº 038/92, c/c
a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE:
Conceder ao Sr. AUGUSTO CÉSAR DE ARAÚJO SOUSA Matrícula
Nº 19326, na data de 02/05/2016, ocupante do cargo de Provimento em
Comissão, Assessor de Comunicação 2 a Gratificação por Serviços
Relevantes representada pela simbologia DAS - 03. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 16 de maio de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA
COELHO NETO - Prefeito Municipal - LUCIANO DE ARRUDA
COELHO FILHO - Chefe do Gabinete do Prefeito.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Nomear a partir desta data o Sr. JOSÉ CARLOS
GREGÓRIO, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de
Agente Local I DNM - 01, com lotação no Gabinete do Prefeito deste
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 02 de maio de 2016. JOSÉ
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal -
LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO - Chefe do Gabinete do
Prefeito.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Conceder o desligamento por motivo de
falecimento, do Sr. JOSÉ BATISTA DE MORAIS - Matrícula 16228, na
data de 30/04/2016 - Pensionista da Secretaria da Gestão, deste
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de maio de 2016. JOSÉ
CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - Prefeito Municipal -
JOSÉ DJALMAGOMES - Secretário Interino da Gestão.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro
de 2013, RESOLVE: Exonerar a Sra. MARIA VALÉRIA ABREU
PONTES Matrícula nº 18767, na data de 01/04/2016, ocupante do cargo
de Provimento em Comissão de Coordenador Pedagógico SMS -1,
lotada na Secretaria da Educação deste Município. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRAGOMES JÚNIOR, em 15 de
abril de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO -
Prefeito Municipal - IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA
- Secretária da Educação em Exercício.

PORTARIA 174/2016 SEGES

PORTARIA 170/2016 SEGES

PORTARIA 171/2016

REPUBLICAÇÃO - PORTARIA 124/2016 SEGES

- O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais,
conforme delegação de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 1º
da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que
consta no processo nº 0211116 da Procuradoria Geral do Município.
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038
de 15 de dezembro de 1992, o servidor FRANCISCA HIANICE
MACIELVASCONCELOS ocupante do cargo de peb Classe B Ref 1 04
hs matrícula 9457, Esc. Carlos Jereissati - Sede, lotado na Secretaria da
Educação deste Município, a LICENÇA PRÊMIO, de 03 (três) meses,
referente ao período de 31 de janeiro de 2007 a 31 de janeiro de 2012 , que
faz jus, com vigência de 02 de maio de 2016 a 01 de agosto de 2016.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de maio de
2016. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA - Secretária da
Educação em Exercício.

- O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais,
conforme delegação de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 1º
da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que
consta no processo nº 0232816 da Procuradoria Geral do Município.
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038
de 15 de dezembro de 1992, o servidor ANTONIO BARBOSA
OLIVEIRA ocupante do cargo de Coordenador 08 hs matrícula 8493,
Esc. Maria José Santos Ferreira Gomes - Sede, lotado na Secretaria da
Educação deste Município, a LICENÇA PRÊMIO, de 03 (três) meses,
referente ao período de 31 de agosto de 2008 a 31 de agosto de 2013 , que
faz jus, com vigência de 02 de maio de 2016 a 01 de agosto de 2016.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de maio de
2016. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA - Secretária da
Educação em Exercício.

SEGES - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais,
conforme delegação de competência conferida pela alínea “d”, do Art. 1º
da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que
consta no processo nº 0168916 da Procuradoria Geral do Município.
RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal nº 038
de 15 de dezembro de 1992, a servidora MARIA ELENA LIMA DE
SOUSA ocupante do cargo de Regente Auxiliar de Ensino 1 08 hs
matrícula 1895, Esc. Vicente Antenor Rafael Arruda, lotada na
Secretaria da Educação deste Município, a LICENÇA PRÊMIO, de 03
(três) meses, referente ao período de 02 de maio de 1988 a 02 de maio de
1993 , que faz jus, com vigência de 16 de maio de 2016 a 16 de agosto de
2016. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de
maio de 2016. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA -
Secretária da Educação em Exercício.

- O
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência
conferida pela alínea “d”, do Art. 1º da Lei Municipal nº 091 de 16 de
janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo nº 0122816 da
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do
Art. 104, da Lei Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, a servidora
FRANCISCA NAURA SEGUNDO ALVES ocupante do cargo de PEB
Classe C Ref 5 (Readaptada) 08 hs matrícula 2745, Esc. José Inácio
Gomes Parente - Jordão, lotada na Secretaria da Educação deste
Município, a LICENÇA PRÊMIO, de 03 (três) meses, referente ao
período de 01 de abril de 1994 a 01 de abril de 1999 , que faz jus, com
vigência de 02 de maio de 2016 a 31 de julho de 2016. Publique-se,
Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 12 de abril de 2016.
IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA - Secretária da
Educação em Exercício.
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PORTARIA Nº 070/2016 EDUCAÇÃO

PORTARIA 071/2016 EDUCAÇÃO

: Matrícula 15734 Nome - Maria Mercê de Aguiar

- Concede gratificação
para deslocamento aos profissionais do magistério com atividades de
suporte pedagógico, direto a docência e dá outras providências. A
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição
normativa, do art. 21 da Lei nº 256 de 30 de março de 2000, que
concede a gratificação de deslocamento; CONSIDERANDO a
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 1102 de 20 de
novembro de 2008; RESOLVE: Art. 1o Conceder gratificação para
deslocamento, aos(as) profissional(is) do magistério, com atividade
de suporte pedagógico direto a docência, constante(s) na folha de
pagamento da Secretaria da Educação, elencados (as) na forma
abaixo discriminado: Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, com inclusão na folha pagamento retroativo ao mês de
janeiro/2016, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 12 de
abril de 2016. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA -
Secretária da Educação em Exercício.

- Concede aos profissionais
do Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá
outras providências. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do Art. 12º da Lei nº 256
de março de 2000, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei,
através do Decreto nº 268 de 10 de maio de 2000, RESOLVE: Art. 1o
AMPLIAR A CARGA HORÁRIA, do(a) professor(a) abaixo
discriminado(a), integrante do Magistério constante na folha de
pagamento da Secretaria da Educação, para suprir carências nas
Escolas Municipais de Sobral-CE, de 20 horas para 40 horas semanais
de trabalho .
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, com inclusão na folha
de pagamento no mês de maio/2016, revogadas as disposições em
contrário. Sobral, 16 de maio de 2016 IRACEMA RODRIGUES
SAMPAIO DE SOUZA- Secretária da Educação em Exercício.

PORTARIA 072/2016 EDUCAÇÃO - A SECRETÁRIA DA
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de
1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de
fevereiro de 2005, RESOLVE: Art. 1o Conceder hora/extra aos
servidores desta Secretaria, elencados no anexo único desta Portaria,
referente ao mês maio/2016. Art. 2o Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 16 de
maio de 2016. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA -
Secretária da Educação em Exercício.
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PORTARIA 073/2016 EDUCAÇÃO

MATRÍCULA 17081 NOME - Carlos
Janes Vasconcelos

PORTARIA 074/2016-EDUCAÇÃO

- Cancela gratificação por
atividade docente aos professores do Sistema Municipal de Ensino e dá
outras providências. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a prescrição normativa, do art. 6º da Lei nº 1554 de
17 de março de 2015, RESOLVE: Art. 1o Cancelar gratificação por
atividade docente de 13,3% sobre o seu vencimento base, do(a)
professor(a) em pleno exercício em sala de aula e que participa
integralmente das atividades de suporte pedagógico, integrante do
Magistério constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação
na forma abaixo discriminada:

. Art. 2o Esta Portaria entre em vigor a partir desta
data, com exclusão na folha de pagamento do mês de maio/2016,
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 16 de maio de 2016.
IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA - Secretária da
Educação em Exercício.

- Concede gratificação de
produtividade ao Núcleo Gestor das Escolas do Sistema Municipal de
Ensino e dá outras providências. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a prescrição normativa da Lei nº 1091 de 14 de
setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei,
através do Decreto nº 1333 de 15 de setembro de 2011, RESOLVE: Art.
1o Conceder gratificação de produtividade ao Núcleo Gestor das
Escolas (cód. 211) do Sistema Municipal de Ensino de Sobral, constante
na folha de pagamento da Secretaria da Educação na forma abaixo
discriminada: Matrícula 9196 - Servidor(a) - Adriana Maria de Araújo -
Valor R$ - 500,00.Art. 2o Esta Portaria entre em vigor a partir desta data,
com inclusão na folha de pagamento do mês de maio/2016, revogadas as
disposições em contrário. Sobral, 16 de maio de 2016. IRACEMA
RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA Secretária da Educação em
Exercício.

PORTARIA Nº 25/2016 DE 24 MAIO DE 2016. O PREFEITO
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o
inciso IV do art. 66, da Lei Orgânica do Município, e CONSIDERANDO
a Lei Municipal Nº 052/93, de 30 de dezembro de 1993, que cria o
Conselho Municipal de Saúde, o Fundo Municipal e dá outras
providências; CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 326, de 01 de
outubro de 2001, que modifica a Lei que dispõe sobre a criação do
Conselho Municipal de Saúde de Sobral nas suas atribuições e
composição (Lei nº 52/93), e; CONSIDERANDO as recomendações da
Resolução Nº. 453, de 10 de maio de 2012, do Conselho Nacional de
Saúde (CNS); RESOLVE: Art. 1º Nomear os Conselheiros Titulares e
Suplentes do Conselho Municipal de Saúde de Sobral, para exercerem
seu mandato de Conselheiro (a) de Saúde com vigência para o período de
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Prorrogar o prazo de vigência para contratação de empresa especializada
para execução da obra de Construção do Centro de Saúde da Família do
bairro Terrenos Novos, no município de Sobral. PRAZO DE
EXECUÇAO: 120 (cento e vinte) dias. MODALIDADE: Tomada de
Preço nº 016/2013 - SESA/CPL. DATA: 15 de abril de 2016.

- A Secretária Municipal da Saúde de Sobral, Dra.
Mônica Souza Lima, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Orgânica do Município de Sobral e, Considerando o Princípio da
Publicidade e da Transparência dos atos públicos determinado pela
Constituição Federal de 1988; Considerando a Lei Federal Nº. 8.142/90,
de 28/12/1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão
do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras
providências; Considerando a Lei Municipal Nº. 052/93, de 30/12/1993,
que cria o Conselho Municipal de Sobral, o Fundo Municipal e dá outras
providências; Considerando a Lei Municipal Nº 326/01, de 01/10/2001,
que modifica a Lei 052/93 que dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Saúde de Sobral nas suas atribuições e composições;
Considerando a Resolução Nº. 453, de 10/05/2012, do Conselho
Nacional de Saúde (CNS), que aprova as diretrizes para instituição,
reformulação, reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde;
Considerando a Portaria Nº. 025/2016, de 24/05/2016, que dá posse aos
Conselheiros Municipais de Saúde para o mandato de 24/05/2016 a
24/05/2018; Considerando dos ditames do Regimento Interno do
Conselho Municipal de Saúde de Sobral, aprovado em 29/04/2014;
Considerando o expediente Nº. 345, datado em 25/05/2016, oriundo da
Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saúde de Sobral
INFORMA: 1.Que na data de 24/05/2016, às 15 horas, na sede da Escola
de Saúde da Família Visconde de Sabóia, em Sobral/CE, o Vice-Prefeito
de Sobral, Dr. Carlos Hilton Albuquerque Soares, a Secretária de Saúde,
Dra. Mônica Souza Lima, empossaram os Conselheiros Municipais de
Saúde de Sobral para o mandato de 24/05/2016 a 24/05/2018; 2.Que na
mesma data, e com fundamento no artigo 20 do Regimento Interno do
CMSS, foi eleita a mesa diretora deste colegiado, a qual foi composta da
seguinte forma: na Presidência, o Sr. Francisco José Leal de Vasconcelos
(eleito com 22 votos); na Vice-Presidência, a Sra. Maria de Fátima
Rufino (eleita com 22 votos); na Secretaria Geral, o Sr. Francisco
Saturno do Nascimento Filho (eleito com 22 votos) e na Secretaria
Adjunta e Comunicação, a Sra. Conceição Kecy Ponte Bezerra (eleita
com 20 votos) 3.Que esta mesa diretora, de conformidade com o artigo
22 do Regimento Interno do CMSS, tem mandado vigente no período de
24/05/2016 a 24/05/2017; Sobral/CE, em 25 de maio de 2016. MÔNICA
SOUZALIMA- Secretária da Saúde do Município de Sobral.

- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE
PROFESSOR SUPERVISOR DE ESTÁGIO DO CURSO TÉCNICO
EM HEMOTERAPIA RESULTADO FINAL A Secretaria de Saúde de
Sobral, através da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de
Sabóia (EFSFVS), criada através do Decreto nº 1247 de 13 de agosto de
2010 situada na Av. John Sanford, 1320 Junco, Sobral-CE, vem por
meio deste instrumento tornar público para conhecimento dos
interessados, o resultado final do processo seletivo simplificado para
contratação por tempo determinado de professor supervisor de estágio
das unidades didáticas do módulo específico I do Curso Técnico em
Hemoterapia, conforme Resolução nº 243/2011- CIB /CE,
RESOLVENDO: I.Informar que não fora interposto recurso contra o
resultado preliminar. Divulgar o nome e classificação dos(as)
candidatos(as) selecionados, conforme abaixo transcrito: Sobral - CE,
24 de maio de 2016. Maria Socorro de Araújo Dias - Diretora Geral da
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia.

- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE
FACILITADOR DO CURSO TÉCNICO EM HEMOTERAPIA A
Secretaria de Saúde de Sobral, através da Escola de Formação em Saúde

COMUNICADO

EDITAL Nº 003/2016

EDITAL Nº002/2016

24 de maio de 2016 a 24 de maio de 2018, de acordo com o Regimento
Interno, com representantes dos órgãos e instituições abaixo
relacionadas de acordo com os seguintes segmentos: I GOVERNO -
a)REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA SAÚDE: Titular:
Francisco José Leal de Vasconcelos. Suplente: Francisca Leite
Mendonça Escócia. b)REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO: Titular:
Saymon Araújo Carneiro. Suplente: Ilani Marques Souto Araújo.
c)REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE URBANISMO: Titular:
Lívia Alves de Souza. Suplente: Silvana Maria Mesquita Alves.
d)REPRESENTANTE DA 11ª COORDENADORIA REGIONAL DE
SAÚDE CRES: Titular: Francisco Robério Rodrigues Linhares.
Suplente: José Reginaldo Pinto. II PRESTADORES DE SERVIÇO EM
SAÚDE - a)REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE
SERVIÇO EM SAÚDE FILANTRÓPICOS: Titular: Lucila Maria de
Albuquerque. Suplente: Geovana Randal Pompeu Silveira Veras.
b)REPRESENTANTE DOS PRESTADORES DE SERVIÇO EM
SAÚDE PRIVADOS: Titular: Antonio Mont'Alverne Lopes Parente.
Suplente: Antonio Disraeli Azevedo Ponte. III TRABALHADORES
(AS) NA ÁREA DA SAÚDE - a)REPRESENTANTE DOS (AS)
TRABALHADORES (AS) NA ÁREA DA SAÚDE DE NÍVEL
SUPERIOR: Titular: Conceição Kecy Ponte Bezerra . Suplente:
Francisco Francimar Fernandes Sampaio. Titular: Maria do Socorro
Teixeira de Sousa. Suplente: Maria Aparecida Vilela de Freitas.
b)REPRESENTANTE DOS (AS) TRABALHADORES (AS) NA
ÁREA DA SAÚDE DE NÍVEL MÉDIO: Titular: Cleiton Moreira
Araújo. Suplente: Gleiciane de Albuquerque Gomes. Titular: Francisco
Alessandro de Paiva Freitas. Suplente: Neimy Nunes da Silva. Titular:
Maria da Conceição Nunes . Suplente Luiz Carlos Mesquita. Titular:
Maria Célia de Sousa. Suplente:Dayse Vasconcelos Monte. IV
USUÁRIOS DO SUS - a)REPRESENTANTES DOS CONSELHOS
LOCAIS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SAÚDE DA
MACRORREGIÃO I: Titular: Francisco Julio de Araujo. Suplente:
Jucilia Ribeiro Ávila. b)REPRESENTANTES DOS CONSELHOS
LOCAIS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SAÚDE DA
MACRORREGIÃO II: Titular: Breno Ávila Sousa Chaves da Silva.
Suplente: Benedito Daniel Silva Duarte . c)REPRESENTANTES DOS
CONSELHOS LOCAIS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
SAÚDE DA MACRORREGIÃO III: Titular: Maria de Lourdes Sousa
Silva. Suplente:Maria do Nazaré Cardoso. d)REPRESENTANTES
DOS CONSELHOS LOCAIS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
SAÚDE DA MACRORREGIÃO IV: Titular: Maria de Fátima Rufino.
Suplente:Maria das Graças Dourado Felix. e)REPRESENTANTES
DOS CONSELHOS LOCAIS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
SAÚDE DA MACRORREGIÃO V: Titular: Maria da conceição Carlos.
Suplente:Antonio Aristides Vasconcelos. f)REPRESENTANTES DOS
CONSELHOS LOCAIS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
SAÚDE DA MACRORREGIÃO VI: Titular: Francisco Saturno do
Nascimento Filho. Suplente: Gerlane de Sousa Crispim.
g)REPRESENTANTE DAS IGREJAS (CATÓLICAS E
EVANGÉLICAS): Titular: Suelene Vieira de Sousa. Suplente: Francisco
Laerti Cavalcante. h)REPRESENTANTE DO MOVIMENTO PELA
REINTEGRAÇÃO DOS (AS) PORTADORES (AS) DE
HANSENÍASE MORHAN: Titular:Francisco Jocilanio Neves da
Costa. Suplente:Jose Silvestre de Sales. i)REPRESENTANTE DOS
(AS) PORTADORES (AS) DE DOENÇAS CRÔNICAS E PESSOAS
COM DEFICIÊNCIAS: Titular: Lidia Ferreira de Sousa. Suplente:Elias
Nobre Almeida. j)REPRESENTANTE DO SINDICATO DOS (AS)
TRABALHADORES (AS) RURAIS: Titular: João Batista Silva Cruz.
Suplente: Maria Aparecida Aragão Mesquita. k)REPRESENTANTE
DA FEDERAÇÃO SOBRALENSE DAS ASSOCIAÇÕES
COMUNITÁRIAS: Titular: Edilson de Sousa Machado. Suplente:
Francisca Marta Vasconcelos Rodrigues. l)REPRESENTANTE DOS
(AS) ESTUDANTES DE SAÚDE DE NÍVEL SUPERIOR E DO
CLUBE DOS DIRIGENTES LOJISTAS CDL: Titular: Florência
Gameleira Nascimento. Suplente: Daniel Menezes Nogueira. Art. 2º
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as
disposições em contrário. Registra-se, Publica-se, Cumpra-se. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 24 de maio de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA
COELHO NETO - Prefeito Municipal.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representada pela Secretária da Saúde, a Sra. Mônica Souza Lima.
CONTRATADA: EMPRESA JOÃO TORRES FILHO-ME. OBJETO:

EXTRATO DEADITIVO DE PRAZOAO CONTRATO Nº 0162013
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EDITAL Nº005/2016 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE
ORIENTADOR DE TCC (TRABALHO DE CONCLUSÃO DE
CURSO) DO CURSO ESPECIALIZAÇÃO DE NÍVEL TÉCNICO EM
URGENCIA E EMERGENCIA RESULTADO PRELIMINAR A
Secretaria de Saúde de Sobral, através da Escola de Formação em Saúde
da Família Visconde de Sabóia (EFSFVS), criada através do Decreto nº
1247 de 13 de agosto de 2010 situada na Av. John Sanford, 1320 Junco,
Sobral-CE, vem por meio deste instrumento, tornar público para o
conhecimento dos interessados, resultado preliminar do processo
seletivo simplificado para contratação por tempo determinado de
professor orientador de TCC (Trabalho de Conclusão de Curso) do Curso
de Especialização Técnica em Urgência e Emergência, conforme
Resolução nº 243/2011- CIB /CE Divulgar em ordem alfabética o nome e
pontuação dos (as) candidatos (as) inscritos na presente seleção,
conforme abaixo transcrito: II Informar que será admitido a interposição
de recursos, que deverão ser feitos por escrito e de forma fundamentada,
devendo ser protocolado na Secretaria Acadêmica da Escola de
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia, situada na Av. John
Sanford, 1320 Junco, nos termos previstos no Edital inaugural e no
Termo de Aditamento nº 01. Sobral - CE, 25 de maio de 2016. Maria
Socorro de Araújo Dias - Diretora Geral da Escola de Formação em
Saúde da Família Visconde de Sabóia.

da Família Visconde de Sabóia (EFSFVS), criada através do Decreto nº 1247 de
13 de agosto de 2010 situada na Av. John Sanford, 1320 Junco, Sobral-CE, vem
por meio deste instrumento tornar público para conhecimento dos interessados, o
resultado preliminar do processo seletivo simplificado para contratação por
tempo determinado de facilitador das unidades didáticas do módulo específico I
do Curso Técnico em Hemoterapia, conforme Resolução nº 243/2011- CIB /CE,
RESOLVENDO: Divulgar, por Unidade Didática, o nome e pontuação dos(as)
candidatos(as) inscritos na presente seleção, conforme abaixo transcrito: II
Informar que será admitido a interposição de recursos, que deverão ser feitos por
escrito e de forma fundamentada, devendo ser protocolado na Secretaria
Acadêmica da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia,
situada na Av. John Sanford, 1320 Junco, nos termos previstos no Edital
inaugural e no Termo de Aditamento nº 01. Sobral - CE, 25 de maio de 2016.
Maria Socorro de Araújo Dias - Diretora Geral da Escola de Formação em Saúde
da Família Visconde de Sabóia.

- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE FACILITADOR DO
CURSO TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL A Secretaria de Saúde de Sobral,
através da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia
(EFSFVS), criada através do Decreto nº 1247 de 13 de agosto de 2010 situada na
Av. John Sanford, 1320 Junco, Sobral-CE, vem por meio deste instrumento,
tornar público para o conhecimento dos interessados, o resultado preliminar do
processo seletivo simplificado para contratação por tempo determinado de
facilitador Curso Técnico em Saúde Bucal, conforme Resolução nº 142/2014-
CIB/CE, RESOLVENDO: Divulgar por Região de Saúde e por Unidade Didática
o nome e pontuação dos (as) candidatos (as) inscritos na presente seleção,
conforme abaixo transcrito: II Informar que será admitido a interposição de
recursos, que deverão ser feitos por escrito e de forma fundamentada, devendo
ser protocolado na Secretaria Acadêmica da Escola de Formação em Saúde da
Família Visconde de Sabóia, situada na Av. John Sanford, 1320 Junco, nos
termos previstos no Edital inaugural e no Termo de Aditamento nº 01. Sobral -
CE, 25 de maio de 2016. Maria Socorro deAraújo Dias - Diretora Geral da Escola
de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia.

EDITAL Nº 004/2016
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EDITAL Nº006/2016

EDITAL Nº 007/2016

- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE
FACILITADOR DO CURSO DE ATUALIZAÇÃO PARA
PROFISSIONAIS DA SAÚDE SOBRE ACOLHIMENTO E
HUMANIZAÇÃO NAATENÇÃO PRIMÁRIAÁ SAÚDE TERMO DE
ADITAMENTO Nº 01 A Secretaria de Saúde de Sobral, através da
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia
(EFSFVS), torna público para o conhecimento dos interessados, o
presente Termo deAditamento ao Edital de nº 006/2016 que regulamente
o processo seletivo simplificado objetivando a contratação por tempo
determinado de facilitador do curso de atualização para profissionais da
saúde sobre acolhimento e humanização na atenção primária á saúde,
RESOLVENDO: I. Prorrogar, em virtude da existência de vagas ociosas,
o prazo de inscrição no processo seletivo até o dia 31 de maio de 2016. II.
Alterar, em razão da prorrogação do prazo das inscrições, o cronograma
do processo seletivo constante do item 8 do Edital inaugural, o qual passa
a constar com as seguintes datas: III. Permanecem inalterados os demais
termos do Edital inaugural que não forem incompatíveis com a presente
retificação. Sobral/CE, 25 de maio de 2016. Maria Socorro de Araújo
Dias - Diretora Geral da Escola de Formação em Saúde da Família
Visconde de Sabóia.

- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE
FACILITADOR DO CURSO DE ATUALIZAÇÃO PARA
PROFISSIONAIS DA SAÚDE SOBRE O PAPEL DA
COORDENAÇÃO DE ATENÇÃO BÁSICA TERMO DE
ADITAMENTO Nº 01 A Secretaria de Saúde de Sobral, através da
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia

CHAMADA PÚBLICA DE SELEÇÃO Nº 001/2016 - PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO DE FACILITADORES DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO
EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PARA EQUIPE MULTIPROFISSIONAL
RESULTADO PRELIMINAR/ADITAMENTO Nº 02 A Secretaria de Saúde de
Sobral, através da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia
(EFSFVS), criada através do Decreto nº1247 de 13 de agosto de 2010 situada na
Av. John Sanford, 1320-Junco, Sobral-CE, vem por meio deste instrumento tornar
público para conhecimento dos interessados, o resultado preliminar do processo
seletivo simplificado para contratação por tempo determinado de facilitador das
disciplinas do curso de especialização em urgência e emergência para equipe
multiprofissional, conforme resolução nº450/2009 CIB/CE, RESOLVENDO: I.
Divulgar o nome dos candidatos selecionados, bem como sua classificação,
conforme abaixo transcrito: III. Informar que será admitido a interposição de
recursos contestando o resultado preliminar, conforme estabelecido no edital
inaugural. Sobral, 25 de maio de 2016. Maria Socorro de Araújo Dias - Diretora
Geral da Escola de Saúde da Família Visconde de Sabóia.
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determinado de facilitador do curso de atualização em prevenção e
qualificação de diagnóstico e tratamento do câncer de colo do útero e de
mama , RESOLVENDO: I. Prorrogar, em virtude da existência de vagas
ociosas, o prazo de inscrição no processo seletivo até o dia 31 de maio de
2016. II. Alterar, em razão da prorrogação do prazo das inscrições, o
cronograma do processo seletivo constante do item 8 do Edital inaugural,
o qual passa a constar com as seguintes datas: III. Permanecem
inalterados os demais termos do Edital inaugural que não forem
incompatíveis com a presente retificação. Sobral/CE, 25 de maio de
2016. Maria Socorro de Araújo Dias - Diretora Geral da Escola de
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia.

- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE
PROFISSIONAIS PARA INTEGRAR O NÚCLEO DE APAIO À
SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 A
Prefeitura Municipal de Sobral através da sua Secretaria da Saúde, torna
público para conhecimento dos interessados o presente Termo de
Aditamento ao Edital 010/2016, que regulamenta o processo seletivo
simplificado, para contratação por tempo determinado, de profissionais
para compor os Núcleos de Apoio à Saúde da Família NASF no
Município de Sobral/CE, RESOLVENDO: I. Informar que, por motivos
supervenientes, a Prova Escrita de Múltipla Escolha será realizada na
EEEP Dom Walfrido Teixeira Vieira (LICEU Sobral), situada na R. Dr.
Paulo de Almeida Sanford, s/n - Parque Silvana II, Sobral - CE, 62040-
270, no mesmo dia e horário previsto no Edital inaugural. II. Alterar em
razão da mudança do local de realização da Prova Escrita de Múltipla
Escolha, o item 11.1. e o ANEXO IV do Edital inaugural, passando-se a
ler EEEP Dom Walfrido Teixeira Vieira (LICEU Sobral), situada na R.
Dr. Paulo de Almeida Sanford, s/n - Parque Silvana II, Sobral - CE,
62040-270, onde se lia Centro de Ciência da Saúde da Universidade
Estadual Vale do Acaraú, sito na Av. Comte. Maurocelio Rocha Pontes,
nº 155, bairro Derby Club. III. Informar que a comprovação da conclusão
do curso de graduação poderá ser feita no ato da contratação,
eliminando-se assim, o item 13.3. do Edital inaugural. IV. Permanecem
inalterados as demais disposições do Edital inaugural que não forem
incompatíveis com o presente Termo de Aditamento. Sobral, CE, 25 de
maio de 2016. Mônica Souza Lima - Secretaria da Saúde de Sobral.

- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
D E P R O F E S S O R C O O R D E N A D O R D O C U R S O D E
ESPECIALIZAÇÃO TÉCNICA EM URGENCIA E EMERGÊNCIA
DESTINADO À REGIÃO DE SAÚDE DE CRATÉUS A Secretaria de
Saúde de Sobral, através da Escola de Formação em Saúde da Família
Visconde de Sabóia (EFSFVS), criada através do Decreto nº 1247 de 13
de agosto de 2010, situada naAv. John Sanford, 1320 Junco, Sobral-CE,
vem por meio deste instrumento, tornar público para o conhecimento dos
interessados, a abertura do processo seletivo simplificado para
contratação por tempo determinado de professor coordenador do curso
de especialização técnica em urgência e emergência destinado à Região
de Saúde de Cratéus,a ser realizado pela Escola de Formação em Saúde
da Família Visconde de Sabóia, conforme Resolução nº 053/2016- CIB
/CE, nos seguintes termos: 1. DO OBJETO DA SELEÇÃO: Constitui
objeto deste edital a seleção deprofessor coordenador do curso de
especialização técnica em urgência e emergênciadestinado à Região de
Saúde de Cratéus,a ser realizado pela Escola de Formação em Saúde da
Família Visconde de Sabóia. 2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O presente Processo Seletivo Simplificado será coordenado e
executado pela Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de

EDITAL Nº 10/2016

EDITAL Nº013/2016

(EFSFVS), torna público para o conhecimento dos interessados, o
presente Termo deAditamento ao Edital de nº 007/2016 que regulamente
o processo seletivo simplificado objetivando a contratação por tempo
determinado de facilitador do curso de atualização para profissionais da
saúde sobre o papel da coordenação de atenção básica, RESOLVENDO:
I. Prorrogar, em virtude da existência de vagas ociosas,o prazo de
inscrição no processo seletivo até o dia 31 de maio de 2016. II. Alterar,
em razão da prorrogação do prazo das inscrições, o cronograma do
processo seletivo constante do item 8 do Edital inaugural, o qual passa a
constar com as seguintes datas: III. Permanecem inalterados os demais
termos do Edital inaugural que não forem incompatíveis com a presente
retificação. Sobral/CE, 25 de maio de 2016. Maria Socorro de Araújo
Dias - Diretora Geral da Escola de Formação em Saúde da Família
Visconde de Sabóia.

- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE
FACILITADOR DO CURSO DE ATUALIZAÇÃO EM SAÚDE
MENTAL PARA ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE TERMO DE
ADITAMENTO Nº 01 A Secretaria de Saúde de Sobral, através da
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia
(EFSFVS), torna público para o conhecimento dos interessados, o
presente Termo deAditamento ao Edital de nº 008/2016 que regulamente
o processo seletivo simplificado objetivando a contratação por tempo
determinado de facilitador do curso de atualização em saúde mental para
atenção básica a saúde, RESOLVENDO: I. Prorrogar, em virtude da
existência de vagas ociosas,o prazo de inscrição no processo seletivo até
o dia 31 de maio de 2016. II. Alterar, em razão da prorrogação do prazo
das inscrições, o cronograma do processo seletivo constante do item 8 do
Edital inaugural, o qual passa a constar com as seguintes datas: III.
Permanecem inalterados os demais termos do Edital inaugural que não
forem incompatíveis com a presente retificação. Sobral/CE, 25 de maio
de 2016. Maria Socorro de Araújo Dias - Diretora Geral da Escola de
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia.

- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE
FACILITADOR DO CURSO DE ATUALIZAÇÃO EM PREVENÇÃO
E QUALIFICAÇÃO DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DO
CANCER DE COLO DO UTERO E DE MAMA TERMO DE
ADITAMENTO Nº 01 A Secretaria de Saúde de Sobral, através da
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia
(EFSFVS), torna público para o conhecimento dos interessados, o
presente Termo deAditamento ao Edital de nº 009/2016 que regulamente
o processo seletivo simplificado objetivando a contratação por tempo

EDITAL Nº 008/2016

EDITAL Nº009/2016
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de inscrição: As inscrições serão efetuadas no período estabelecido no
cronograma do processo seletivo previsto no item 8 deste edital,no
horário das 08 às 12h e das 14 às 17h, na sede da Coordenadoria
Regional de Saúde de Crateús, situada na Rua Firmino Rosa, s/n,
Bairro Centro- Crateús- CE. 9.3. Da documentação exigida:O
candidato deverá apresentar no ato da inscrição os documentos
constantes nos itens abaixo descritos: I Ficha de inscrição
devidamente preenchida (Anexo I desteedital), inclusive com a
indicação da(s) disciplina(s) que deseja concorrer; II Currículo
Padronizado com as comprovações dos critérios previstos para análise
curricular (Anexo II desteedital), inclusive quanto ao perfil dos
participantes solicitado no item 4; III - Uma foto 3x4; IV - Cópia do
comprovante de endereço; V Cópia do RG e CPF; VI Cópia do título
de eleitor; VII- Cópia da carteira de reservista no caso do sexo
masculino. VIII Declaração de não acumulação ilícita de cargos,
emprego ou função pública (ANEXO III desteedital). 9.4.Não haverá
inscrição condicional, por via postal ou fora do prazo. 9.5. Verificado,
a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos
os requisitos fixados, será imediatamente cancelada. 10.DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 10.1. O presente processo
seletivo simplificado terá uma única etapa constante da avaliação
curricular. 10.2. A avaliação curricular, seguirá o modelo padronizado
previsto no ANEXO III deste edital, onde serão avaliados os títulos e
documentos apresentados, podendo o candidato atingir a pontuação
máxima de 100 (cem) pontos. 11. DO RESULTADO DA SELEÇÃO
Será considerado aprovado (classificado), o candidato que obtiver a
maior pontuação na nota final (NF), limitando-se ao número de vagas
ofertadas . 12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE No caso de
empate entre os candidatos, serão utilizados como forma de
desempate, os seguintes critérios em ordem decrescente de
importância: I - maior titulação; II - maior idade, contando-se dia, mês
e ano. 13. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO Os resultados do
processo seletivo serão divulgados na Imprensa Oficial do Município
de Sobral. 14. DA FASE RECURSAL 14.1. Ao candidato
regularmente inscritos estará assegurado o direito à interposição de
recurso, na data prevista no cronograma constante do item 7 deste
edital, no horário das 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00. 14.2. Os
recursos deverão ser entregues presencialmente na secretaria da
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia. 14.3.
No recurso deverá constar a justificativa do pedido, apresentando sua
fundamentação teórica e/ou factual e anexando as comprovações que
julgar pertinente. 14.4. Serão indeferidos os recursos apresentados em
desacordo com o previsto neste edital. 14.5. Não serão aceitos recursos
interpostos por fax, telegrama, e-mail ou outro meio eletrônico. 14.6.
Não será objeto de análise o recurso que apresentar documento
“novo”, ou seja, aquele que não foi juntado a ão. 15.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 15.1. Não haverá vínculo empregatício
para qualquer fim entre o candidato contratado e o Município de
Sobral/Secretaria da Saúde de Sobral/Escola de Formação em Saúde
da Família Visconde de Sabóia, uma vez que o valor recebido pelo
mesmo não configura contrato de emprego e nem objetiva pagamento
de salário. 15.2. O não comparecimento do candidato quando
convocado, implicará na sua imediata eliminação. 15.3. Além dos
documentos apresentados no ato da inscrição, outros poderão ser
solicitados para a efetivação da contratação. 15.4. A contratação por
tempo determinado do candidato aprovado e convocado extinguir-se-
á: a) pelo término do prazo contratual; b) por iniciativa da
administração pública, a qualquer momento, independentemente de
notificação prévia, caso o candidato aprovado não apresente postura
ética e desempenho profissional satisfatório no decorrer do curso, ou
cometer falta grava. c) por iniciativa do contratado. 15.5. O resultado
do presente processo seletivo terá validade por 12 (doze) meses, a
contar da data de divulgação do resultado final, podendo ser
prorrogado por igual período caso seja da necessidade, do interesse e
conveniência da secretaria da saúde/EFSFVS. Ao final deste período
de validade ou ao final da prorrogação, o resultado do processo
seletivo perde definitivamente a validade, ficando a secretaria da
saúde/EFSFVS dispensado da convocação dos aprovados para
assumir as contratações. 15.6. Os casos omissos deste edital serão
decididos pela Direção da entidade responsável pelo processo seletivo
simplificado. Sobral,CE, 23 de maio de 2016. Maria Socorro de
Araújo Dias - Diretora Geral da Escola de Formação em Saúde da
Família Visconde de Sabóia.

̀ época da inscriç

!

Sabóia. 2.2. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas
deste Edital, como também dos comunicados e outros informativos a
serem eventualmente divulgados. 2.3. Não será fornecido ao candidato
qualquer documento comprobatório de classificação neste Processo
Seletivo Simplificado, valendo para este fim a publicação da lista dos
candidatos classificados no Impresso Oficial do Município. 2.4. 2.4. O
Processo Seletivo Simplificado terá uma única etapa de caráter
classificatório, constante da avaliação curricular. 2.5. A classificação do
candidato no Processo Seletivo Simplificado gera apenas a expectativa
de direito à contratação. É reservado a esta Secretaria o direito de
proceder à contratação em número que atenda aos seus interesses e às
suas necessidades. 2.6. A contratação se dará por tempo determinado
para a execução do presente curso, sendo o prazo estabelecido a critério
da administração de acordo com a carga horaria e com o cronograma do
curso, sendo, ainda, admitido a prorrogação do prazo para o
cumprimento do objeto, desde que não hajaalterações no valor do
contrato. 3. DAS VAGAS PARAAS DISCIPLINAS OFERTADAS Será
ofertada 01 vaga, com carga horária de 20 horas semanais 4. DO PERFIL
DOS PARTICIPANTES: 4.1. Poderão concorrer somente pessoas físicas
que comprovadamente preencham os seguintes requisitos: a)Graduação
em Enfermagem; b)Experiência comprovada de no mínimo 06 (seis)
meses na área de Urgência e Emergência; c)Experiência como docente
em cursos da área da saúde; d)Estar em dia com as obrigações eleitorais e
militares para os candidatos do sexo masculino. e)Não incorrer nas
regras de vedação de acumulação ilícita de cargo, emprego ou função
pública. 4.2. Com base na alínea “e” do item 4.1. poderá ser indeferida,
exofficio, a contratação dos candidatos que apresentem vínculos (cargo,
emprego ou função, temporários ou permanentes) com entes públicos,
que gerem acumulação ilícita, no caso de aprovação no presente
processo seletivo. 4.3. As aptidões do cargo podem justificar a exigência
de outros requisitos para a contratação. 5. DAS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS: São atribuições do professor-coordenador:
a)Facilitar momentos teórico conceituais sobre as práticas didáticas
pedagógicas. b) Acompanhar, avaliar e apoiar o trabalho dos
facilitadores e supervisores de estágio do curso; c)Promover a
articulação política com gestores em nível regional e local para
possibilitar a execução do curso e o comparecimento dos alunos;
d)Apresentar à Coordenação de Educação Profissional relatórios de
desenvolvimento do curso e resultados obtidos; e)Manter a equipe de
trabalho informada sobre normas e procedimentos da EFSFVS,
relacionadas a regulamentos, processos financeiros, fluxos de processos
e uso dos equipamentos e acessórios para realização dos cursos;
f)Cumprir, quando necessário, cronograma de viagens; g)Desenvolver
as atividades em consonância com a Coordenação de Educação
Profissional; h)Atuar em todo o processo de desenvolvimento do Curso
preparação, execução e avaliação; i)Elaborar e ministrar programas de
capacitação e educação permanente para o desenvolvimento de sua
equipe; j)Executar outras atividades correlatas. 6. DACONTRATAÇÃO
E DO VALOR DA REMUNERAÇÃO 6.1.A contratação se dará por
tempo determinado, pelo prazo de 06(seis) meses, sendo pago a título de
remuneração pelos serviços prestados o valor de R$ 1.800,00 (mil e
oitocentos reais) mensais. 6.2. Do valor total da remuneração serão
deduzidos os tributos e demais encargos legais. 6.3 A fonte de recursos
para o pagamento das despesas decorrentes da contratação do candidato
aprovado na presente seleção será oriunda da dotação orçamentária de nº
0701.10 .301 .0145.2076.339036.03 7 . DO LOCAL DE
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES: As atividades serão
desenvolvidas predominantemente no município de Crateús.

!

9. DA INSCRIÇÃO 9.1. A inscrição do candidato implicará o
conhecimento e a aceitação das instruções estabelecidas neste
regulamento e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais
aditamentos, comunicações, instruções e convocações, acerca das
quais não se poderá alegar desconhecimento. 9.2.Do período e local!
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EDITAL Nº 014/2016 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE
FACILITADOR DO CURSO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO
TÉCNICA EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DESRTINADO À
REGIÃO DE SAÚDE DE CRATÉUS A Secretaria de Saúde de Sobral,
através da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia
(EFSFVS), criada através do Decreto nº 1247 de 13 de agosto de 2010,
situada na Av. John Sanford, 1320 Junco, Sobral-CE, vem por meio
deste instrumento, tornar público para o conhecimento dos interessados,
a abertura do processo seletivo simplificado para contratação por tempo
determinado de facilitador das unidades didáticas do curso de
especialização técnica em urgência e emergência destinado à Região de
Saúde de Cratéus, conforme Resolução nº 053/2016- CIB /CEnos termos
seguintes: 1. DO OBJETO DA SELEÇÃO: Constitui objeto deste edital
a seleção de facilitadores para as unidades didáticasdo curso de
especialização técnica em urgência e emergência destinado à Região de
Saúde de Cratéus, a ser realizado pela Escola de Formação em Saúde da
Família Visconde de Sabóia. 2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O presente Processo Seletivo Simplificado será coordenado e
executado pela Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de
Sabóia. 2.2. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas
deste Edital, como também dos comunicados e outros informativos a
serem eventualmente divulgados. 2.3. Não será fornecido ao candidato
qualquer documento comprobatório de classificação neste Processo
Seletivo Simplificado, valendo para este fim a publicação da lista dos
candidatos classificados no Impresso Oficial do Município. 2.4. O
Processo Seletivo Simplificado será composto de 2 (duas) etapas, sendo
a primeira de caráter classificatório constante da avaliação curricular; e a
segunda, de caráter classificatório e eliminatório, constante da análise do
plano de aula. 2.5. A classificação do candidato no Processo Seletivo
Simplificado gera apenas a expectativa de direito à contratação. É
reservado a esta Secretaria o direito de proceder à contratação em
número que atenda aos seus interesses e às suas necessidades. 2.6. A
contratação se dará por tempo determinado para a execução do presente
curso, sendo o prazo estabelecido a critério da administração de acordo
com a carga horaria e com o cronograma do curso, sendo, ainda, admitido
a prorrogação do prazo para o cumprimento do objeto, desde que não
hajaalterações no valor do contrato.

4. DO PERFILDOS PARTICIPANTES: 4.1. Poderão concorrer somente
pessoas físicas que comprovadamente preencham os seguintes
requisitos: a)Graduação em Enfermagem; b)Experiência comprovada de
no mínimo 06 (seis) meses na área de Urgência e Emergência;
c)Experiência como docente em cursos da área da saúde; d)Estar em dia
com as obrigações eleitorais e militares para os candidatos do sexo
masculino. e)Não incorrer nas regras de vedação de acumulação ilícita
de cargo, emprego ou função pública. 4.2.Com base na alínea “e” do item
4.1. poderá ser indeferida, exofficio, a contratação dos candidatos que
apresentem vínculos (cargo, emprego ou função, temporários ou
permanentes) com entes públicos, que gerem acumulação ilícita, no caso
de aprovação no presente processo seletivo. 4.3 As aptidões do cargo
podem justificar a exigência de outros requisitos para a contratação. 5.
DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: São atribuições do
Facilitador: a)Desenvolver com os alunos as atividades teórico de acordo
com a metodologia proposta pela Escola de Formação em Saúde da
Família Visconde de Sabóia; b)Orientar os alunos quanto à utilização do
material didático e de apoio; c)Analisar com o coordenador pedagógico
as avaliações e atividades de dispersão e concentração, com base no
conteúdo estudado; d)Elaborar e apresentar nas reuniões com a
coordenação pedagógica os planos de aula e diários de classe
adequadamente preenchidos; e)Observar diariamente a programação
pedagógica através do calendário para garantir o envolvimento efetivo
dos alunos; f)Elaborar e entregar relatório mensal das atividades para o
coordenador geral; g)Cumprir as determinações administrativas e
pedagógicas da Escola de Formação em Saúda da Família Visconde de
Sabóia; h)Responsabilizar-se por todas as demais atividades

!
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padronizado, no ato da inscrição. 10.3.3. Caso o candidato esteja
inscrito em mais de uma disciplina, deverá apresentar uma proposta
preliminar do plano de aula para cada disciplina que esteja
concorrendo. 10.3.4.Aavaliação da proposta preliminar do Plano de
Aula se dará com base nos critérios abaixo descritos a serem
avaliados pela banca examinadora, podendo o candidato atingir a
pontuação máxima de 100 (cem) pontos, sendo considerado
eliminado o candidato que obtiver pontuação igual ou inferior a
50(cinquenta) pontos.

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE No caso de empate entre
os candidatos, serão utilizados como forma de desempate, os
seguintes critérios em ordem decrescente de importância: I - maior
pontuação na análise curricular; II - maior pontuação na proposta do
plano de aula; III - maior idade. 13. DIVULGAÇÃO DO
RESULTADO Os resultados do processo seletivo serão divulgados
na Imprensa Oficial do Município de Sobral. 14. DA FASE
RECURSAL 14.1. Ao candidato regularmente inscritos estará
assegurado o direito à interposição de recurso, na data prevista no
cronograma constante do item 8 deste edital, no horário das 08:00 às
12:00 e de 14:00 às 17:00. 14.2. Os recursos deverão ser entregues
presencialmente na secretaria da Escola de Formação em Saúde da
Família Visconde de Sabóia. 14.3. No recurso deverá constar a
justificativa do pedido, apresentando sua fundamentação teórica
e/ou factual e anexando as comprovações que julgar pertinente.
14.4. Serão indeferidos os recursos apresentados em desacordo com
o previsto neste edital. 14.5. Não serão aceitos recursos interpostos
por fax, telegrama, e-mail ou outro meio eletrônico. 14.6. Não será
objeto de análise o recurso que apresentar documento “novo”, ou
seja, aquele que não foi juntado a ão. 15. DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS 15.1. Não haverá vínculo empregatício
para qualquer fim entre o candidato contratado e o Município de
Sobral/Secretaria da Saúde de Sobral/Escola de Formação em Saúde
da Família Visconde de Sabóia, uma vez que o valor recebido pelo
mesmo não configura contrato de emprego e nem objetiva
pagamento de salário. 15.2. O não comparecimento do candidato
quando convocado, implicará na sua imediata eliminação. 15.3.
Além dos documentos apresentados no ato da inscrição, outros
poderão ser solicitados para a efetivação da contratação. 15.4. A
contratação por tempo determinado do candidato aprovado e
convocado extinguir-se-á: a) pelo término do prazo contratual; b)
por iniciativa da administração pública, a qualquer momento,
independentemente de notificação prévia, caso o candidato
aprovado não apresente postura ética e desempenho profissional
satisfatório no decorrer do curso, ou cometer falta grava. c) por
iniciativa do contratado. 15.5. O resultado do presente processo
seletivo terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de
divulgação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual
período caso seja da necessidade, do interesse e conveniência da
secretaria da saúde/EFSFVS. Ao final deste período de validade ou
ao final da prorrogação, o resultado do processo seletivo perde
definitivamente a validade, ficando a secretaria da saúde/EFSFVS
dispensado da convocação dos aprovados para assumir as
contratações. 15.6. Os casos omissos deste edital serão decididos
pela Direção da entidade responsável pelo processo seletivo
simplificado. Sobral - CE, 23 de maio de 2016. Maria Socorro de
Araújo Dias - Diretora Geral da Escola de Formação em Saúde da
Família Visconde de Sabóia.

̀ época da inscriç
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relacionadas com o curso. 6. DA CONTRATAÇÃO E DO VALOR
DA REMUNERAÇÃO 6.1. A contratação dos candidatos
aprovados se dará por tempo determinado, sendo pago a título de
remuneração o valor de R$ 40,00 (quarenta reais) por hora aula
facilitada, calculada de acordo com a carga horária de cada unidade
didática. 6.2. O valor da hora aula previsto no item será pago
independentemente da titulação do candidato. 6.3. Do valor total da
remuneração serão deduzidos os tributos e demais encargos legais.
6.4. A remuneração só será paga após a conclusão da unidade
didática e entrega de toda documentação exigida pela coordenação.
6.5. A fonte de recursos para o pagamento das despesas decorrentes
da contratação dos candidatos aprovados na presente seleção será
o r i u n d a d a d o t a ç ã o o r ç a m e n t á r i a d e n º
0701.10.301.0145.2076.339036.03 7 . DO LOCAL DE
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES: As atividades serão
desenvolvidas predominantemente no município de Crateús.

9. DA INSCRIÇÃO 9.1. A inscrição do candidato implicará o
conhecimento e a aceitação das instruções estabelecidas neste
regulamento e nas normas legais pertinentes, bem como em
eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações,
acerca das quais não se poderá alegar desconhecimento. 9.2.Do
período e local de inscrição: As inscrições serão efetuadas no
período estabelecido no cronograma do processo seletivo previsto
no item 8 deste edital,no horário das 08 às 12h e das 14 às 17h, na
sede da Coordenadoria Regional de Saúde de Crateús, situada na
Rua Firmino Rosa, s/n, Bairro Centro- Crateús- CE. 9.3. Da
documentação exigida:O candidato deverá apresentar no ato da
inscrição os documentos constantes nos itens abaixo descritos: I
Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I desteedital), II
Currículo Padronizado com as comprovações dos critérios previstos
para análise curricular (Anexo II desteedital), inclusive quanto ao
perfil dos participantes solicitado no item 4; III - Uma foto 3x4; IV -
Cópia do comprovante de endereço; V Cópia do RG e CPF; VI
Cópia do título de eleitor; VII- Cópia da carteira de reservista no
caso do sexo masculino. VIII Proposta preliminar do plano de aula
para cada unidade didática que deseja concorrer. Caso o candidato
esteja inscrito em mais de uma unidade didática, deverá apresentar
uma proposta preliminar do plano de aula para cada unidade unidade
didática que esteja concorrendo. IX Declaração de não acumulação
ilícita de cargos, emprego ou função pública (ANEXO III
desteedital). 9.4.Não haverá inscrição condicional, por via postal ou
fora do prazo. 9.5. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de
inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, será
imediatamente cancelada. 10.DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO 10.1. O presente processo seletivo simplificado
será composto de 02 (duas) etapas, abaixo descritas: 10.2. Da
Primeira Etapa da Seleção - Avaliação Curricular - Julgamento dos
Títulos e Documentos. 10.2.1.Aprimeira etapa da seleção de caráter
classificatória, se dará através da avaliação curricular e seguirá o
modelo padronizado previsto noANEXO III deste edital, onde serão
avaliados os títulos e documentos apresentados, podendo o
candidato atingir nesta etapa a pontuação máxima de 100 (cem)
pontos. 10.3. Da Segunda Etapa da Seleção Análise da Proposta
Preliminar de Plano de Aula. 10.3.1. A segunda etapa da seleção de
caráter classificatória e eliminatória consistirá na análise da
proposta preliminar do plano de aula desenvolvido pelo candidato
para a disciplina a ser ministrada. 10.3.2. A proposta preliminar do
plano de aula deverá ser entregue juntamente com o currículo

!
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EDITAL Nº 015/2016 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE
PROFESSOR SUPERVISOR DE ESTÁGIO DA ESPECIALIZAÇÃO
TÉCNICA EM URGÊNCIA E EMÊRGENCIA DESTINADO À
REGIÃO DE SAÚDE DE CRATEÚS A Secretaria de Saúde de Sobral,
através da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia
(EFSFVS), criada através do Decreto nº 1247 de 13 de agosto de 2010,
situada na Av. John Sanford, 1320 Junco, Sobral-CE, vem por meio
deste instrumento, tornar público para o conhecimento dos interessados,
a abertura do processo seletivo simplificado para contratação por tempo
determinado de professor supervisor de estágios das unidades didáticas
do curso de especialização técnica em urgência e emergência destinado à
Região de Saúde de Crateús, conforme Resolução nº 053/2016 da
CIB/CE nos termos seguintes: 1. DO OBJETO DA SELEÇÃO:
Constitui objeto deste edital a seleção de professor supervisor de estágios
das unidades didáticas, do curso de especialização técnica em urgência e
emergência destinado à Região de Saúde de Crateús, a ser realizado pela
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia. 2. DAS
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 2.1. O presente Processo Seletivo
Simplificado será coordenado e executado pela Escola de Formação em
Saúde da Família Visconde de Sabóia. 2.2. A inscrição do candidato
implicará na aceitação das normas deste Edital, como também dos
comunicados e outros informativos a serem eventualmente divulgados.
2.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de classificação neste Processo Seletivo Simplificado,
valendo para este fim a publicação da lista dos candidatos classificados
no Impresso Oficial do Município. 2.4. O Processo Seletivo
Simplificado será composto de 2(duas) etapas, sendo a primeira de
caráter classificatório constante da avaliação curricular; e a segunda, de
caráter classificatório e eliminatório, constante da análise do plano de
estágios. 2.5. A classificação do candidato no Processo Seletivo
Simplificado gera apenas a expectativa de direito à contratação. É
reservado a esta Secretaria o direito de proceder à contratação em
número que atenda aos seus interesses e às suas necessidades. 2.6. A
contratação se dará por tempo determinado para a execução do presente
curso, sendo o prazo estabelecido a critério da administração de acordo
com a carga horaria e com o cronograma do curso, sendo, ainda, admitido
a prorrogação do prazo para o cumprimento do objeto, desde que não
haja alterações no valor do contrato. 3. DAS VAGAS PARA AS
DISCIPLINAS OFERTADAS Serão ofertadas 03 (três) vagas para
supervisionar os estágios das unidades didáticas do curso de
especialização técnica em urgência e emergência, a seguir relacionadas:

4. DO PERFILDOS PARTICIPANTES: 4.1. Poderão concorrer somente
pessoas físicas que comprovadamente preencham os seguintes
requisitos: a)Graduação em Enfermagem; b)Experiência comprovada de
no mínimo 06 (seis) meses na área de Urgência e Emergência;
c)Experiência como docente em cursos da área da saúde; d)Estar em dia
com as obrigações eleitorais e militares para os candidatos do sexo
masculino. e)Disponibilidade de cargo horária compatível com o curso.
f )Não incor re r nas regras de acumulação i l í c i t a de
cargos/empregos/funções públicas 4.2. Com base na alínea “g” do item
4.1. poderá ser indeferida, ex officio, a contratação dos candidatos que
apresentem vínculos (cargo, emprego ou função, temporários ou
permanentes) com entes públicos, que gerem acumulação ilícita, no caso
de aprovação no presente processo seletivo. 4.3. As aptidões do cargo
podem justificar a exigência de outros requisitos para a contratação. 5.
DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: São atribuições do Professor
Supervisor de Estágios: a)Acompanhar os alunos nos campos de estágio,
com base na metodologia proposta pela Escola de Formação em Saúda
da Família Visconde de Sabóia; b)Participar da Capacitação Pedagógica
promovida pela Escola de Formação em Saúda da Família Visconde de
Sabóia no decorrer do curso; c) Analisar com o coordenador pedagógico
as avaliações de estágio e as necessidades de reforço com base nas
competências estabelecidas no programa de formação; d)Elaborar o
plano e escala de estágios e apresentar à coordenação do curso;
e)Responsabilizar-se pela frequência e atividades desenvolvidas,
registrando-as em formulário próprio a serem entregues, ao final de cada
período de estágio coordenador do curso; f)Participar do planejamento e
programação de estágios junto com as equipes de coordenadores;
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10.3.2. A proposta preliminar do plano de estágio deverá ser entregue
juntamente com o currículo padronizado, no ato da inscrição. 10.3.3.
Caso o candidato esteja inscrito em mais de uma disciplina, deverá
apresentar uma proposta preliminar do plano de estágio para cada
disciplina que esteja concorrendo. 10.3.4. A avaliação da proposta
preliminar do plano de estágios se dará com base nos critérios abaixo
descritos a serem avaliados pela banca examinadora, podendo o
candidato atingir a pontuação máxima de 100 (cem) pontos, sendo
considerado eliminado o candidato que obtiver pontuação igual ou
inferior a 50(cinquenta) pontos.

12. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE No caso de empate entre os
candidatos, serão utilizados como forma de desempate, os seguintes
critérios em ordem decrescente de importância: I - maior pontuação
na análise curricular; II - maior pontuação na proposta do plano de
estágio; III - maior idade. 13. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO Os
resultados do processo seletivo serão divulgados na Imprensa Oficial
do Município de Sobral. 14. DA FASE RECURSAL 14.1. Ao
candidato regularmente inscritos estará assegurado o direito à
interposição de recurso, na data prevista no cronograma constante do
item 7 deste edital, no horário das 08:00 às 12:00 e de 14:00 às 17:00.
14.2. Os recursos deverão ser entregues presencialmente na secretaria
da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia.
14.3. No recurso deverá constar a justificativa do pedido,
apresentando sua fundamentação teórica e/ou factual e anexando as
comprovações que julgar pertinente. 14.4. Serão indeferidos os
recursos apresentados em desacordo com o previsto neste edital. 14.5.
Não serão aceitos recursos interpostos por fax, telegrama, e-mail ou
outro meio eletrônico. 14.6. Não será objeto de análise o recurso que
apresentar documento “novo”, ou seja, aquele que não foi juntado a

ão. 15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 15.1. Não
haverá vínculo empregatício para qualquer fim entre o candidato
contratado e o Município de Sobral/Secretaria da Saúde de
Sobral/Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia,
uma vez que o valor recebido pelo mesmo não configura contrato de
emprego e nem objetiva pagamento de salário. 15.2. O não
comparecimento do candidato quando convocado, implicará na sua
imediata eliminação. 15.3.Além dos documentos apresentados no ato
da inscrição, outros poderão ser solicitados para a efetivação da
contratação. 15.4.Acontratação por tempo determinado do candidato
aprovado e convocado extinguir-se-á: a) pelo término do prazo
contratual; b) por iniciativa da administração pública, a qualquer
momento, independentemente de notificação prévia, caso o
candidato aprovado não apresente postura ética e desempenho
profissional satisfatório no decorrer do curso, ou cometer falta grava.
c) por iniciativa do contratado. 15.5. O resultado do presente processo
seletivo terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de
divulgação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual
período caso seja da necessidade, do interesse e conveniência da
secretaria da saúde/EFSFVS.Ao final deste período de validade ou ao
final da prorrogação, o resultado do processo seletivo perde
definitivamente a validade, ficando a secretaria da saúde/EFSFVS
dispensado da convocação dos aprovados para assumir as
contratações. 15.6. Os casos omissos deste edital serão decididos pela
Direção da entidade responsável pelo processo seletivo simplificado.
Sobral - CE, 23 de maio de 2016. Maria Socorro de Araújo Dias -
Diretora Geral da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde
de Sabóia.

̀
época da inscriç
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g)Promover a integração dos alunos nos diversos níveis de atenção à
saúde h)Observar diariamente a programação pedagógica através do
calendário para garantir o envolvimento efetivo dos alunos;
i)Elaborar e entregar relatório de estágio ao final de cada Unidade
Didática das atividades para o coordenador; j)Cumprir as
determinações administrativas e pedagógicas da Escola de Formação
em Saúda da Família Visconde de Sabóia; k)Responsabilizar-se por
todas as demais atividades relacionadas com o curso. l)Manter
comunicação sistemática com a coordenação. 6. DA
CONTRATAÇÃO E DO VALOR DA REMUNERAÇÃO 6.1. A
contratação dos candidatos aprovados se dará por tempo
determinado, sendo pago a título de remuneração o valor de R$ 35,00
(trinta e cinco reais) por hora aula supervisionada, calculada de
acordo com a carga horária de cada unidade didática. 6.2. O valor da
hora aula supervisionada previsto no item 6.1. será pago
independentemente da titulação do candidato. 6.3. Do valor total da
remuneração serão deduzidos os tributos e demais encargos legais.
6.4. A remuneração só será paga após a conclusão da disciplina e
entrega de toda documentação exigida pela coordenação. 6.5. A fonte
de recursos para o pagamento das despesas decorrentes da
contratação dos candidatos aprovados na presente seleção será
o r i u n d a d a d o t a ç ã o o r ç a m e n t á r i a d e n º
0701.10.301.0145.2076.339036.03 7. DO LOCAL DE
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES: As atividades serão
desenvolvidas predominantemente no município de Crateús.

9. DA INSCRIÇÃO 9.1. A inscrição do candidato implicará o
conhecimento e a aceitação das instruções estabelecidas neste
regulamento e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais
aditamentos, comunicações, instruções e convocações, acerca das
quais não se poderá alegar desconhecimento. 9.2. Do período e local
de inscrição:As inscrições serão efetuadas no período estabelecido no
cronograma do processo seletivo previsto no item 8 deste edital na
sede da Coordenadoria Regional de Saúde de Crateús, situada na Rua
Firmino Rosa, s/n, Bairro Centro- Crateús- CE. 9.3. Da
documentação exigida:O candidato deverá apresentar no ato da
inscrição os documentos constantes nos itens abaixo descritos: I
Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I deste edital); II
Currículo Padronizado com as comprovações dos critérios previstos
para análise curricular (Anexo II deste edital), inclusive quanto ao
perfil dos participantes solicitado no item 4; III - Uma foto 3x4; IV -
Cópia do comprovante de endereço; V Cópia do RG e CPF; VI Cópia
do título de eleitor; VII- Cópia da carteira de reservista no caso do
sexo masculino. VIII Proposta preliminar do plano de estágio para
cada disciplina. IX Declaração de não acumulação ilícita de cargos,
emprego ou função pública (ANEXO III deste edital). 9.4.Não haverá
inscrição condicional, por via postal ou fora do prazo. 9.5. Verificado,
a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos
os requisitos fixados, será imediatamente cancelada. 10.DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 10.1. O presente
processo seletivo simplificado será composto de 02 (duas) etapas,
abaixo descritas: 10.2. Da Primeira Etapa da Seleção - Avaliação
Curricular - Julgamento dos Títulos e Documentos. 10.2.1.Aprimeira
etapa da seleção de caráter classificatória, se dará através da avaliação
curricular e seguirá o modelo padronizado previsto no ANEXO III
deste edital, onde serão avaliados os títulos e documentos
apresentados, podendo o candidato atingir nesta etapa a pontuação
máxima de 100 (cem) pontos. 10.3. Da Segunda Etapa da Seleção
Análise da Proposta Preliminar de Plano de Estágio. 10.3.1. A
segunda etapa da seleção de caráter classificatória e eliminatória
consistirá na análise da proposta preliminar do plano de estágio
desenvolvido pelo candidato para a disciplina a ser ministrada.
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EDITAL Nº 016/2016 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
PARAPROFESSOR COORDENADOR LOCAL DOS CURSOS DE
ATUALIZAÇÃO PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE DESTINADO
A REGIÃO DE TIANGUÁ A Secretaria de Saúde de Sobral, através da
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia
(EFSFVS), criada através do Decreto nº 1247 de 13 de agosto de 2010
situada na Av. John Sanford, 1320 Junco, Sobral-CE, vem por meio
deste instrumento, tornar público para o conhecimento dos interessados,
a abertura do processo seletivo simplificado para contratação por tempo
determinado para professor coordenador local para os cursos atualização
para profissionais da saúde destinado à Região de Saúde de Tianguá,
conforme Resolução nº 236/2011- CIB /CEnos termos seguintes: 1. DO
OBJETO DA SELEÇÃO:Constitui objeto deste edital a seleção de
professor coordenador local para os cursos atualização para profissionais
da saúde destinado à Região de Saúde de Tianguá,a ser realizado pela
Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia, a saber:
a)Curso de atualização em saúde mental: Rede Psicossocial, Terapias
integrativas e comunitárias; b)Curso de atualização na Política de
Humanização na Atenção Primária á Saúde; c)Curso de atualização em
prevenção e qualificação de diagnóstico e tratamento do câncer do colo
de útero e de mama; d)Curso de atualização sobre o papel da
coordenação da Atenção Básica. 2. DAS DISPOSIÇÕES
PRELIMINARES 2.1. O presente Processo Seletivo Simplificado será
coordenado e executado pela Escola de Formação em Saúde da Família
Visconde de Sabóia. 2.2.Ainscrição do candidato implicará na aceitação
das normas deste Edital, como também dos comunicados e outros
informativos a serem eventualmente divulgados. 2.3. Não será fornecido
ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação neste
Processo Seletivo Simplificado, valendo para este fim a publicação da
lista dos candidatos classificados no Impresso Oficial do Município. 2.4.
O Processo Seletivo Simplificado terá uma única etapa de caráter
classificatório,constante da avaliação curricular 2.5. A classificação do
candidato no Processo Seletivo Simplificado gera apenas a expectativa
de direito à contratação. É reservado a esta Secretaria o direito de
proceder à contratação em número que atenda aos seus interesses e às
suas necessidades. 2.6. A contratação se dará por tempo determinado
para a execução do presente curso, sendo o prazo estabelecido a critério
da administração de acordo com a carga horária e com o cronograma do
curso, sendo, ainda, admitido a prorrogação do prazo para o
cumprimento do objeto, desde que não haja alterações no valor do
contrato. 3. DAS VAGAS Será ofertada 01 vaga, com carga horária de 20
horas semanais 4. DO PERFIL DOS PARTICIPANTES: 4.1. Poderão
concorrer somente pessoas físicas que comprovadamente preencham os
seguintes requisitos: a)Graduação em enfermagem; b)Participação em
Projetos de Formação para o SUS; c)Estar em dia com as obrigações
eleitorais e militares para os candidatos do sexo masculino. d)Não
incorrer nas regras de vedação de acumulação ilícita de cargo, emprego
ou função pública. 4.2 poderá ser indeferida, exofficio, a contratação dos
candidatos que apresentem vínculos (cargo, emprego ou função,
temporários ou permanentes) com entes públicos, que gerem
acumulação ilícita, no caso de aprovação no presente processo seletivo.
4.3. As aptidões do cargo podem justificar a exigência de outros
requis i tos para a contra tação. 5 . DAS ATIVIDADES
DESENVOLVIDAS: São atribuições do Professor Coordenador Local:
a)Responsabilizar-se pelo funcionamento dos cursos sob sua orientação
junto à Coordenação técnica e pedagógica da Escola de Formação em
Saúde da Família Visconde de Sabóia; b)Ministrar os processos de
formação dos facilitadores nas metodologias a serem adotadas; c)Apoiar
os facilitadores no planejamento das avaliações e atividades de reforço,
com base no conteúdo ministrado para os estudantes que demonstrarem
desempenho insatisfatório; d)Orientar, acompanhar, controlar e avaliar
junto aos facilitadores, as práticas educativas dos alunos; e)Encaminhar
à Coordenação do curso junto a Escola de Formação em Saúda da
Família Visconde de Sabóia o relatório final juntamente com o diário de
classe com as seguintes informações: relação dos alunos, freqüência,
conteúdo programático das aulas, carga horária, notas, instrumentos de
avaliação e relação dos facilitadores da unidade; f)Providenciar e
remeter à Coordenação do curso junto a Escola de Formação em Saúda
da Família Visconde de Sabóia a documentação requisitada pela
instituição executora do curso, para compor as pastas escolares;
g)Apoiar os facilitadores, no que se refere ao preenchimento de fichas,
diários de classe e/ou aos instrumentos didático-pedagógicos e
disciplinares; h)Responsabilizar-se, junto ao facilitador, pela execução
do cronograma e conteúdo programático das aulas, propostos pela
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secretaria da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde
de Sabóia. 14.3. No recurso deverá constar a justificativa do
pedido, apresentando sua fundamentação teórica e/ou factual e
anexando as comprovações que julgar pertinente. 14.4. Serão
indeferidos os recursos apresentados em desacordo com o previsto
neste edital. 14.5. Não serão aceitos recursos interpostos por fax,
telegrama, e-mail ou outro meio eletrônico. 14.6. Não será objeto
de análise o recurso que apresentar documento “novo”, ou seja,
aquele que não foi juntado a ão. 15. DAS
DISPOSIÇÕES FINAIS 15.1. Não haverá vínculo empregatício
para qualquer fim entre o candidato contratado e o Município de
Sobral/Secretaria da Saúde de Sobral/Escola de Formação em
Saúde da Família Visconde de Sabóia, uma vez que o valor
recebido pelo mesmo não configura contrato de emprego e nem
objetiva pagamento de salário. 15.2. O não comparecimento do
candidato quando convocado, implicará na sua imediata
eliminação. 15.3. Além dos documentos apresentados no ato da
inscrição, outros poderão ser solicitados para a efetivação da
contratação. 15.4. A contratação por tempo determinado do
candidato aprovado e convocado extinguir-se-á: a) pelo término do
prazo contratual; b) por iniciativa da administração pública, a
qualquer momento, independentemente de notificação prévia,
caso o candidato aprovado não apresente postura ética e
desempenho profissional satisfatório no decorrer do curso, ou
cometer falta grava. c) por iniciativa do contratado. 15.5. O
resultado do presente processo seletivo terá validade por 12 (doze)
meses, a contar da data de divulgação do resultado final, podendo
ser prorrogado por igual período caso seja da necessidade, do
interesse e conveniência da secretaria da saúde/EFSFVS. Ao final
deste período de validade ou ao final da prorrogação, o resultado
do processo seletivo perde definitivamente a validade, ficando a
secretaria da saúde/EFSFVS dispensado da convocação dos
aprovados para assumir as contratações. 15.6. Os casos omissos
deste edital serão decididos pela Direção da entidade responsável
pelo processo seletivo simplificado. Sobral - CE, 23 de maio de
2016. Maria Socorro de Araújo Dias - Diretora Geral da Escola de
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia.

̀ época da inscriç
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Escola de Formação em Saúda da Família Visconde de Sabóia;
i)Cumprir a carga horária estabelecida pela Escola de Formação em
Saúda da Família Visconde de Sabóia para a execução do
acompanhamento técnico-pedagógico; j)Responsabilizar-se pelas
demais atividades relacionadas à sua função no curso. 6 DA
CONTRATAÇÃO E DO VALOR DA REMUNERAÇÃO 6.1.A
contratação se dará por tempo determinado, pelo prazo de 06(seis)
meses, sendo pago a título de remuneração pelos serviços prestados o
valor de R$ 1.500,00(Hum Mil e Quinhentos Reais). 6.2. Do valor
total da remuneração serão deduzidos os tributos e demais encargos
legais. 6.3 A fonte de recursos para o pagamento das despesas
decorrentes da contratação do candidato aprovado na presente
seleção será oriunda da dotação orçamentária de nº
0701.10.301.0145.2076.339036.03 7 . DO LOCAL DE
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES: As atividades serão
desenvolvidas predominantemente no município de Tianguá.

9. DA INSCRIÇÃO 9.1. A inscrição do candidato implicará o
conhecimento e a aceitação das instruções estabelecidas neste
regulamento e nas normas legais pertinentes, bem como em
eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações,
acerca das quais não se poderá alegar desconhecimento. 9.2.Do
período e local de inscrição: As inscrições serão efetuadas no
período estabelecido no cronograma do processo seletivo previsto
no item 8 deste edital,no horário das 08 às 12h e das 14 às 17h, na
sede da Coordenadoria Regional de Saúde de Tianguá, situada na
Rodovia Ce, nº187, Km 2 - Bairro: Frecheiras- Tianguá- CE 9.3.
Da documentação exigida:O candidato deverá apresentar no ato da
inscrição os documentos constantes nos itens abaixo descritos: I
Ficha de inscrição devidamente preenchida (Anexo I desteedital),
II Currículo Padronizado com as comprovações dos critérios
previstos para análise curricular (Anexo II desteedital), inclusive
quanto ao perfil dos participantes solicitado no item 4; III - Uma
foto 3x4; IV - Cópia do comprovante de endereço; V Cópia do RG
e CPF; VI Cópia do título de eleitor; VII- Cópia da carteira de
reservista no caso do sexo masculino. VIII Declaração de não
acumulação ilícita de cargos, emprego ou função pública (ANEXO
III desteedital). 9.4.Não haverá inscrição condicional, por via
postal ou fora do prazo. 9.5. Verificado, a qualquer tempo, o
recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos
fixados, será imediatamente cancelada. 10.DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO 10.1. O presente processo seletivo
simplificado terá uma única etapa constante da avaliação
curricular. 10.2.A avaliação curricular, seguirá o modelo
padronizado previsto no ANEXO III deste edital, onde serão
avaliados os títulos e documentos apresentados, podendo o
candidato atingir a pontuação máxima de 100 (cem) pontos. 11.
DO RESULTADO DA SELEÇÃO Será considerado aprovado
(classificado), o candidato que obtiver a maior pontuação,
limitando-se ao número de vagas ofertadas. 12. DOS CRITÉRIOS
DE DESEMPATE No caso de empate entre os candidatos, serão
utilizados como forma de desempate, os seguintes critérios em
ordem decrescente de importância: I - maior titulação; II - maior
idade. 13. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO Os resultados do
processo seletivo serão divulgados na Imprensa Oficial do
Município de Sobral. 14. DA FASE RECURSAL 14.1. Ao
candidato regularmente inscritos estará assegurado o direito à
interposição de recurso, na data prevista no cronograma constante
do item 8 deste edital, no horário das 08:00 às 12:00 e de 14:00 às
17:00. 14.2. Os recursos deverão ser entregues presencialmente na
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atender necessidade temporária de excepcional interesse público, nos
termos da Lei Municipal nº 1447 de 10 de Março de 2015, para a
função/categoria constante no ANEXOS IV E V deste Edital. 1.4. A
contratação dar-se-á mediante termo de contrato administrativo, com
prazo determinado, o qual não ultrapassará o dia 31 de dezembro do
corrente ano, podendo ser prorrogado por período não superior a 12
(doze) meses, a critério da administração.” 1.5. A aprovação e a
classificação final na seleção a que se refere esse Edital não assegura aos
candidatos a contratação, mas tão-somente à expectativa de serem
contratados, obedecida a rigorosa ordem de classificação, a existência de
carência temporária e o interesse e a conveniência da Administração
Pública. 1.6. A quantidade de vagas, função/categoria, habilitação,
atividades básicas, carga horária e remuneração base, constam descritas
no ANEXOS IV e V deste Edital. 1.7. A fonte de recursos para o
pagamento dos profissionais selecionados para as funções/categorias
constantes do ANEXO IV será oriunda do Fundo Municipal de Saúde do
Bloco Financeiro da Atenção Básica, e a fonte de recursos para o
pagamento dos profissionais selecionados para as funções/categorias
constantes do ANEXO V será oriunda do Fundo Municipal de Saúde do
Bloco Financeiro da Média e Alta Complexidade, conforme dotação
orçamentária nº 0701.10.301.0102.2011.339034.00. 1.8 O processo
seletivo será executado pela Escola de Formação em Saúde da Família
Visconde de Sabóia, unidade administrativa vinculada à Secretaria da
Saúde, criada através do Decreto nº 1247 de 13 de agosto de 2010,
situada na Av. John Sanford, 1320 Junco, Sobral-CE. 1.9. A Secretaria
da Saúde de Sobral nomeará uma Comissão Organizadora do Processo
Seletivo, que será composta por 3 membros. 2. DOS REQUISITOS
PARA CONTRATAÇÃO 2.1. São pressupostos para contratação: a) ter
sido aprovado na Seleção, na forma estabelecida neste Edital; b) ser
brasileiro nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no
artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições da lei, no caso de
estrangeiro; c) estar em dia com as obrigações militares (quando do sexo
masculino) e eleitorais (ambos os sexos); d) estar em pleno gozo de seus
direitos civis e políticos; e) ter idade mínima de 18 anos, à época da
contratação f) possuir a escolaridade e os requisitos exigidos para a
função para a qual se inscreveu, conforme estabelecido no quadro
constante no ANEXO IV e V; g) possuir inscrição regular no Conselho
da categoria para a qual concorre, quando necessário; h) não estar
suspenso do exercício profissional nem cumprindo qualquer outra
penalidade disciplinar; i) não incidir na vedação constitucional da
acumulação ilícita de cargos, emprego ou função pública. j) possuir
reconhecida idoneidade moral (folha de antecedentes criminais); 2.2. As
aptidões do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos
estabelecidos em lei para a contratação. 2.3. A comprovação do
preenchimento dos requisitos deverá ser apresentada no ato da
contratação, não sendo, em hipótese alguma, admitida comprovação
posterior ou extemporânea. Caso, no ato da contratação o candidato não
apresente a documentação solicitada, será eliminado da seleção e
convocado o candidato subsequente, seguindo-se a ordem de
classificação. 3. DAS INSCRIÇÕES 3.1.As inscrições no presente
processo seletivo deverão ser efetuadas apenas de forma presencial, na
sede da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia,
situada na Av. John Sanford, 1320 - Junco - Sobral-CE, no período (dias
úteis) previsto no Cronograma do Processo Seletivo (ANEXO I deste
Edital), no horário das 8h às 12h e de 14h às 17h (horário local). 3.2. As
inscrições no processo seletivo poderão ainda ser efetivadas por meio de
procurador devidamente habilitado para tal fim. 3.3. A inscrição do
candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá ser
alegada qualquer espécie de desconhecimento ou discordância. 3.4. O
candidato deverá apresentar no ato da inscrição a seguinte
documentação: a) ficha de inscrição devidamente preenchida (ANEXO
II); c) uma foto 3x4; d) cópia da cédula de identidade; e) currículo
padronizado (ANEXO III) com as devidas comprovações. 3.5. Não
serão aceitos ou recebidos documentos originais, nem admitida a juntada
posterior de documentos. 3.6. A documentação entregue no ato da
inscrição, constante do item 3.4, não será em nenhuma hipótese
devolvida, sendo destruída após 15 dias da homologação do resultado
final. 3.7. O candidato que preencher a ficha de inscrição com dados
incorretos, ou que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que
não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá
cancelada sua inscrição, tendo, em consequência, anulados todos os atos
dela decorrentes, mesmo que aprovado e o fato seja constatado
posteriormente. 3.8. As consequências de eventuais erros de
preenchimento da ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do

EDITAL Nº 017/2016 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
através de sua SECRETARIA DA SAÚDE, com fundamento no inciso
no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e na Lei Municipal 1447 de
10 de Março de 2015, por meio deste Edital, torna público e estabelece as
normas para a abertura das inscrições e realização do processo seletivo
simplificado objetivando a contratação por tempo determinado de
pessoal para desempenho da função constante nos ANEXO IV e V, junto
a Rede Municipal de Saúde de Sobral, em decorrência de excepcional
interesse público, garantindo o processo de democratização e
descentralização das Políticas de Saúde Pública. 1. DAS DISPOSIÇÕES
PRELIMINARES 1.1. Justifica-se a presente seleção simplificada para
contratação temporária de excepcional interesse público do Município
de Sobral em manter o regular funcionamento do Sistema de Saúde de
Sobral. 1.2. A Seleção Pública será regida por este Edital e seus anexos,
expedidos pela Secretaria da Saúde do Município de Sobral. 1.3. A
seleção destina-se à contratação de pessoal, por prazo determinado, para
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material entregue no dia da prova; d) comunicar-se com os demais
candidatos ou pessoas estranhas à Seleção Pública verbalmente, por
escrito ou por qualquer outro meio; e) ausentar-se do recinto, a não ser
momentaneamente e em casos especiais, em companhia do fiscal. f) não
será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os
candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares,
celulares, tablete, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou
qualquer outro material de consulta. 6.19. No dia de aplicação das
provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer nos
locais das provas, com armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone
celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica,
notebook, tablet, Ipod, palmtop, receptor, gravador e outros). O
descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do
candidato, constituindo tentativa de fraude. 6.20. A Secretaria da Saúde
de Sobral não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova,
nem por danos neles causados. 6.21. O candidato deverá assinalar as
respostas das questões objetivas na folha de respostas, preenchendo os
alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. Em seguida o
candidato deverá preencher o cartão-resposta, único documento válido
para a correção da prova objetiva, procedimento de inteira
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade
com as instruções especificadas, contidas na capa do caderno de prova e
na folha de respostas. 6.22. Não será permitido que as marcações no
cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de
candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse
caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal
devidamente treinado. 6.23. Os três últimos candidatos deverão
permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto,
após a aposição em ata de suas respectivas assinaturas. 6.24. Será,
automaticamente, excluído da Seleção o candidato que: a) apresentar-se
após o horário de fechamento dos portões ou fora dos locais
predeterminados; b) não apresentar o documento de identidade exigido
neste Edital; c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; e) for
surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros,
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação,
sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros,
notas, impressos não permitidos, calculadoras ou qualquer outro
equipamento eletrônico; f) estiver portando durante as provas qualquer
tipo de equipamento eletrônico de comunicação; g) lançar mão de meios
ilícitos para executar as provas, seja qual for; h) não devolver a folha de
respostas e/ou o cartão-resposta; i) perturbar, de qualquer modo, a ordem
dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores,
executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; j) fizer anotação
de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que
não o permitido neste Edital; k) não permitir a coleta de sua assinatura; l)
estiver portando armas. 6.25. O gabarito preliminar da prova objetiva,
será divulgado juntamente com o caderno de questões, no endereço
eletrônico: www.sobral.ce.gov.br/site_novo/sec/saude/. 7. DO
ATENDIMENTO DIFERENCIADO 7.1. Os Candidatos que
necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado, portadores
de deficiência ou não, para a realização da prova deverão solicitá-lo na
ficha de inscrição, indicando a necessidade específica, encaminhando,
juntamente com o requerimento, a documentação que justifique e
comprove a sua situação. 7.2. A candidata que tiver necessidade de
amamentar durante a realização das provas deverá levar um
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e será
responsável pela guarda da criança. A candidata sem acompanhante não
fará as provas. 7.2.1. Nos horários previstos para amamentação, a
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova,
acompanhada de um fiscal do sexo feminino. 7.2.2. Na sala reservada
para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas
que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 7.2.3 A
criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim,
de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela
candidata). 7.2.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação
em favor da candidata. 7.3. Os candidatos que não fizerem a solicitação
da condição especial até o término das inscrições seja qual for o motivo
alegado, não terão a condição atendida. 7.4. A solicitação de condições
especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de
razoabilidade e prévia comunicação. 8. DA SEGUNDA FASE DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 8.1. A segunda fase do
Processo Seletivo Simplificado será constituída pela Avaliação

candidato. 3.9. Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por via
postal, por correio eletrônico, pela internet ou de forma condicional ou
extemporânea. 3.10. Não será cobrada taxa de inscrição. 4. DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 4.1. O Processo Seletivo
Simplificado, objetivando a contratação de pessoal por tempo
determinado, consistirá de duas fases, abaixo descritas: a)1ª Fase: Prova
Escrita de Múltipla Escolha b)2ª Fases: Avaliação Curricular 4.2. O
Processo Seletivo Simplificado será realizado exclusivamente na Cidade
de Sobral-CE. 5. DA PRIMEIRA FASE DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO 5.1. A primeira fase da seleção consistirá em uma
Prova Escrita de Múltipla Escolha composta de 30 (trinta) questões, com
04 (quatro) alternativas (a, b, c, d) cada, sendo apenas 01 (uma) correta,
valendo cada questão 01 (um) ponto. 5.2. O programa de estudo para a
Prova Escrita de Múltipla Escolha encontra-se disponibilizado no
ANEXO VI deste Edital. 6. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA
PROVA ESCRITA 6.1. A Prova Escrita de Múltipla Escolha será
realizada exclusivamente no município de Sobral/CE, para todos os
candidatos, na EEEP Dom Walfrido Teixeira Vieira (LICEU Sobral),
situada na R. Dr. Paulo de Almeida Sanford, s/n - Parque Silvana II,
Sobral - CE, 62040-270, na data prevista no Cronograma do Processo
Seletivo (ANEXO I), às 09 horas da manhã. 6.2. O tempo de duração da
Prova Escrita de Múltipla Escolha será de 3 (três) horas, incluindo neste
o tempo para preenchimento do cartão-resposta, sendo de inteira
responsabilidade do candidato a observância e o controle do horário
estabelecido. 6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado
para a prova com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos,
considerando-se o horário local, munido de: a) original de documento de
identidade pessoal, e; c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 6.4.
São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de
identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, Forças Armadas,
Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Passaporte
brasileiro; Identidade para Estrangeiros; Carteiras Profissionais
expedidas por órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal,
valem como documento de identidade, Carteira do Trabalho, bem como
a Carteira Nacional de Habitação (com fotografia na forma da Lei nº
9.503/97). 6.5. A confirmação de inscrição não terá validade como
documento de identidade. 6.6. Não serão aceitas cópias dos documentos
citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros documentos
diferentes dos acima definidos. 6.7. Os documentos apresentados
deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação
do candidato com clareza. 6.8. Caso o candidato esteja impossibilitado
de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 10 (dez) dias. O
candidato será submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital. 6.9. A
identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo
documento de identificação apresente dúvidas referentes à fisionomia ou
à assinatura do portador. 6.10. Não haverá segunda chamada. A ausência
por qualquer motivo resultará na eliminação do candidato faltoso da
Seleção Pública. 6.11. O candidato não poderá

ão da
prova, para fins de justificativa de sua ausência.

ão das provas, a fim de evitar eventuais atrasos, sendo
aconselhável ao candidato visitar o local de realização da prova com
antecedência. 6.13. Não serão considerados os pontos relativos a(às)
questão(ões) quando no cartão resposta for assinalada mais de uma
resposta, ou houver rasura, ou marcação a lápis ou outra cor além das
permitidas, ou não for assinalada nenhuma alternativa, bem como,
qualquer outra situação que impeça a correção. 6.14. Não haverá
substituição do cartão resposta ou de prova em caso de erro ou rasura
efetuado pelo candidato. 6.15. O candidato somente poderá ausentar-se
definitivamente do recinto da prova após decorrida 1 (uma) hora de seu
início. 6.16.Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente
ao Fiscal de Sala todo o material recebido. O candidato poderá anotar
suas respostas em formulário próprio para transcrição do gabarito que
será distribuído pelos fiscais de sala. 6.17. Eventuais erros de digitação
de nomes e números de inscrições deverão ser corrigidos no dia da prova,
através do registrado emAta pelos fiscais de salas. 6.18. Será excluído da
Seleção Pública, o candidato que cometer as seguintes irregularidades:
a) agir com incorreção ou descortesia para com os coordenadores, fiscais
de prova, auxiliares, autoridades presentes, bem como demais
candidatos; b) utilizar ou tentar utilizar de meios fraudulentos para obter
aprovação própria ou de terceiros; c) não devolver integralmente o

́ alegar
desconhecimento acerca da data, horário e local de realizaç

6.12. É de exclusiva
responsabilidade do candidato, tomar ciência do trajeto até o local
de realizaç
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seguindo o cronograma do processo seletivo constante do ANEXO I
deste Edital. 13.2. O resultado final da seleção será divulgado no
Impresso Oficial do Município. 13.3. É de exclusiva
responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados,
alterações e convocações, que serão publicadas no Impresso Oficial
do Município. 14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 14.1. Não será
fornecido qualquer documento comprobatório da pontuação do
candidato ou de aprovação na Seleção Pública, valendo para este fim,
o Edital do resultado final publicado no Impresso Oficial do
Município. 14.2. A aprovação na Seleção Pública gera, para o
candidato, apenas a mera expectativa da contratação. 14.3. A
qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou contratação
do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou
irregularidades na realização das provas ou nos documentos
apresentados. 14.4. A presente Seleção Pública Simplificada terá
validade de 08 (oito) meses, prorrogável por igual período, a critério
da Administração Pública, a contar da publicação da homologação
do Resultado Final. 14.5. Toda e qualquer norma complementar ao
presente Edital, bem como, Aditivos, Retificações, Comunicados e
Avisos, ficarão incorporados e passarão imediatamente a regular a
presente seleção, devendo os candidatos acompanharem todas as
informações ou alterações através da imprensa oficial do Município
de Sobral. 14.6. Não haverá vínculo empregatício para qualquer fim
entre o Contratado e o Município de Sobral/Secretaria da Saúde, haja
vista que a presente seleção é para contratação temporária regida
pelos dispositivos legais atualmente vigentes no Município de
Sobral e demais dispositivos aplicáveis à espécie. 14.7.As
convocações dos candidatos aprovados para firmar o contrato serão
feitas através do endereço eletrônico http://www.sobral.ce.go
v.br/site_novo/sec/saude/, sendo de inteira responsabilidade do
candidato acompanhar as publicações referentes a esta seleção. 14.8.
O não comparecimento do candidato quando convocado, implicará
na sua imediata eliminação. 14.9. O candidato deverá manter junto à
Setor de Pessoal, da Secretaria da Saúde de Sobral, durante a
validade do Processo Seletivo, seu endereço, email e telefone
atualizados, não lhe cabendo qualquer reclamação, caso não seja
possível a sua convocação, por falta da citada atualização 14.10.
Quando convocado para contratação, o candidato deverá apresentar
Atestado de Saúde, comprovando sua capacidade laborativa; 14.11.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do
Processo Seletivo. 14.12. Os seguintes ANEXOS são partes
integrantes deste Edital: ANEXO I - Cronograma de Eventos do
Processo Seletivo; ANEXO II - Ficha de Inscrição; ANEXO III -
Currículo Padronizado ANEXO IV - Quantidade de vagas,
funções/categorias, habilitação, atividades básicas, carga horária e
remuneração base, financiado pelo Bloco Financeiro da Atenção
Básica. ANEXO V - Quantidade de vagas, funções/categorias,
habilitação, atividades básicas, carga horária e remuneração base,
financiado pelo Bloco Financeiro da Atenção Secundária. ANEXO
VI - Conteúdo Programático Sobral/CE, 23 de maio de 2016. Mônica
Souza Lima - Secretária da Saúde do Município de Sobral.

Curricular Padronizada, compreenderá a análise e avaliação de
títulos e documentos, sendo observados nesta fase, os critérios
constantes do ANEXO III deste Edital. 8.2. A entrega dos currículos
padronizados deverá ser feita no ato da inscrição, devendo fazer
constar, obrigatoriamente cópia dos documentos comprobatórios
estabelecidos no ANEXO III deste Edital. 8.3. Em hipótese alguma,
será admitida a entrega de currículo padronizado fora do prazo supra
mencionado ou a juntada posterior de títulos e documentos. 8.4. A
Avaliação Curricular Padronizada será avaliada na escala de 0 (zero)
a 50 (cinquenta) pontos, sendo esta pontuação atribuída como nota
do candidato. 8.5. A pontuação relativa à experiência profissional
somente será concedida mediante a apresentação de declaração do
empregador ou do contratante, especificando a atividade
desenvolvida, bem como, o início e o fim das atividades ou que ainda
encontra-se em exercício. 8.6. Cada título será considerado uma
única vez. 9. DA APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO 9.1.Anota final do candidato será obtida com base
na fórmula abaixo: NF= {NPEO+ (2 x NACP)}NF = Nota Final
NPEO = Nota da Prova Escrita Objetiva NACP = Nota da Avaliação
Curricular Padronizada 9.2. Serão considerados aprovados na
condição de classificados no presente processo seletivo simplificado
os candidatos que obtiverem a maior pontuação na nota final (NF) e
que estiverem dentro do número de vagas ofertadas nosANEXOS IV
e V deste Edital. 9.3. Serão considerados aprovados na condição de
classificáveis os candidatos não classificados e que estiverem dentro
do limite do dobro do numero de vagas, os quais poderão vir a ser
chamados para suprir vagas oriundas de desistência ou exclusão de
candidatos do quadro de classificados ou para preenchimento de
vagas que venham a surgir, desde que dentro do prazo de validade da
Seleção. 9.4. Em todos os casos serão obedecidas a ordem
classificatória. 9.5. A divulgação do resultado final do processo
seletivo ocorrerá na data prevista no Cronograma do Processo
Seletivo Simplificado constante do ANEXO I deste Edital. 10. DOS
CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 10.1. Em caso de empate entre os
candidatos serão utilizados os seguintes critérios, em ordem
decrescente: a) maior pontuação na avaliação curricular; b) maior
titulação; c) maior idade. 10.2.Fica assegurado aos candidatos que
tiverem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do
art. 27, da lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do idoso), a idade
mais avançada como primeiro critério para desempate, sucedido dos
outros previstos no subitem anterior.

: 11.1. Será excluído da Seleção Pública o candidato
que: a) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; b)
desrespeitar membro da Comissão Organizadora ou Executora do
Processo Seletivo; c) descumprir quaisquer das instruções contidas
no Edital; d) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos,
incorrendo em comportamento indevido 12. DOS RECURSOS 12.1.
Os recursos deverão ser interpostos de forma presencial, na
Secretaria da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de
Sabóia, situada naAv. John Sanford, 1320 Junco, na data prevista no
Cronograma do Processo Seletivo, constante no ANEXO I deste
Edital. 12.2. Admitir-se-á um único recurso, por candidato, o qual
deverá conter todas as alegações que justifiquem a sua impetração.
12.3. Poderá haver recontagem de pontos e alterações, para mais ou
para menos, na nota dos candidatos decorrentes de recursos ou por
ato de ofício. 12.4. Os recursos deverão obrigatoriamente ser
dirigidos a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, por
escrito, de forma fundamentada. 12.5. Somente serão apreciados os
recursos interpostos dentro do prazo. 12.6. Não serão aceitos os
recursos interpostos por fac-simile (fax), telex, telegrama, e-mail ou
outro meio que não seja o especificado neste Edital. 12.7. A
Comissão Organizadora do Processo Seletivo responsável pelo
Processo Seletivo, constitui última instância para recurso, sendo
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos
adicionais. 12.8. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso,
recurso do recurso ou recurso do resultado final do processo seletivo.
12.9. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do
cronograma de eventos do Processo Seletivo, constante doANEXO I
deste Edital. 13. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 13.1.
Todos os resultados da seleção serão divulgados no endereço
eletrônico http://www.sobral.ce.gov.br/site_novo/sec/saude/,

11. DA EXCLUSÃO DO
CANDIDATO
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seguindo-se a ordem de classificação. 3. DAS INSCRIÇÕES 3.1.As
inscrições no presente processo seletivo deverão ser efetuadas apenas de
forma presencial, na sede da Escola de Formação em Saúde da Família
Visconde de Sabóia, situada na Av. John Sanford, 1320 - Junco - Sobral-
CE, no período (dias úteis) previsto no Cronograma do Processo Seletivo
(ANEXO I deste Edital), no horário das 8h às 12h e de 14h às 17h
(horário local). 3.2. As inscrições no processo seletivo poderão ainda ser
efetivadas por meio de procurador devidamente habilitado para tal fim.
3.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação
às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento ou
discordância. 3.4. O candidato deverá apresentar no ato da inscrição a
seguinte documentação: a) ficha de inscrição devidamente preenchida
(ANEXO II); c) uma foto 3x4; d) cópia da cédula de identidade; e)
currículo padronizado (ANEXO III) com as devidas comprovações. 3.5.
Não serão aceitos ou recebidos documentos originais, nem admitida a
juntada posterior de documentos. 3.6. A documentação entregue no ato
da inscrição, constante do item 3.4, não será em nenhuma hipótese
devolvida, sendo destruída após 15 dias da homologação do resultado
final. 3.7. O candidato que preencher a ficha de inscrição com dados
incorretos, ou que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que
não possa satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá
cancelada sua inscrição, tendo, em consequência, anulados todos os atos
dela decorrentes, mesmo que aprovado e o fato seja constatado
posteriormente. 3.8. As consequências de eventuais erros de
preenchimento da ficha de inscrição serão de inteira responsabilidade do
candidato. 3.9. Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por via
postal, por correio eletrônico, pela internet ou de forma condicional ou
extemporânea. 3.10. Não será cobrada taxa de inscrição. 4. DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 4.1. O Processo Seletivo
Simplificado, objetivando a contratação de pessoal por tempo
determinado, consistirá de duas fases, abaixo descritas: a)1ª Fase: Prova
Escrita de Múltipla Escolha b)2ª Fases: Avaliação Curricular 4.2. O
Processo Seletivo Simplificado será realizado exclusivamente na Cidade
de Sobral-CE. 5. DA PRIMEIRA FASE DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO 5.1. A primeira fase da seleção consistirá em uma
Prova Escrita de Múltipla Escolha composta de 30 (trinta) questões, com
04 (quatro) alternativas (a, b, c, d) cada, sendo apenas 01 (uma) correta,
valendo cada questão 01 (um) ponto. 5.2. O programa de estudo para a
Prova Escrita de Múltipla Escolha encontra-se disponibilizado no
ANEXO V deste Edital. 6. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA
PROVA ESCRITA 6.1. A Prova Escrita de Múltipla Escolha será
realizada exclusivamente no município de Sobral/CE, para todos os
candidatos, na EEEP Dom Walfrido Teixeira Vieira (LICEU Sobral),
situada na R. Dr. Paulo de Almeida Sanford, s/n - Parque Silvana II,
Sobral - CE, 62040-270, na data prevista no Cronograma do Processo
Seletivo (ANEXO I), às 09 horas da manhã. 6.2. O tempo de duração da
Prova Escrita de Múltipla Escolha será de 3 (três) horas, incluindo neste
o tempo para preenchimento do cartão-resposta, sendo de inteira
responsabilidade do candidato a observância e o controle do horário
estabelecido. 6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado
para a prova com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos,
considerando-se o horário local, munido de: a) original de documento de
identidade pessoal, e; c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 6.4.
São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de
identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, Forças Armadas,
Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia Militar; Passaporte
brasileiro; Identidade para Estrangeiros; Carteiras Profissionais
expedidas por órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal,
valem como documento de identidade, Carteira do Trabalho, bem como
a Carteira Nacional de Habitação (com fotografia na forma da Lei nº
9.503/97). 6.5. A confirmação de inscrição não terá validade como
documento de identidade. 6.6. Não serão aceitas cópias dos documentos
citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros documentos
diferentes dos acima definidos. 6.7. Os documentos apresentados
deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação
do candidato com clareza. 6.8. Caso o candidato esteja impossibilitado
de apresentar documento de identidade original, por motivo de perda,
roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da
ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 10 (dez) dias. O
candidato será submetido à identificação especial, compreendendo
coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital. 6.9. A
identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo
documento de identificação apresente dúvidas referentes à fisionomia ou
à assinatura do portador. 6.10. Não haverá segunda chamada. A ausência

EDITAL Nº 018/2016 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO PARA TUTORIA DO SISTEMA DE SAÚDE
ESCOLAA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através de sua
SECRETARIADASAÚDE, com fundamento no inciso no art. 37, inciso
IX da Constituição Federal e na Lei Municipal 1447 de 10 de Março de
2015, por meio deste Edital, torna público e estabelece as normas para a
abertura das inscrições e realização do processo seletivo simplificado
objetivando a contratação por tempo determinado de pessoal, para
desempenho da função constante noANEXO IV, junto a Rede Municipal
de Saúde de Sobral, em decorrência de excepcional interesse público,
garantindo o processo de democratização e descentralização das
Políticas de Saúde Pública. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. Justifica-se a presente seleção simplificada para contratação
temporária de excepcional interesse público do Município de Sobral em
manter o regular funcionamento do Sistema de Saúde de Sobral. 1.2. A
Seleção Pública será regida por este Edital e seus anexos, expedidos pela
Secretaria da Saúde do Município de Sobral. 1.3. A seleção destina-se à
contratação de pessoal por prazo determinado, para atender necessidade
temporária de excepcional interesse público, nos termos da Lei
Municipal nº 1447 de 10 de Março de 2015, para a função/categoria
constante no ANEXO IV deste Edital. 1.4. A contratação dar-se-á
mediante termo de contrato administrativo, com prazo determinado, o
qual não ultrapassará o dia 31 de dezembro do corrente ano, podendo ser
prorrogado por período não superior a 12 (doze) meses, a critério da
administração.” 1.5. A aprovação e a classificação final na seleção a que
se refere esse Edital não assegura aos candidatos a contratação, mas tão-
somente à expectativa de serem contratados, obedecida a rigorosa ordem
de classificação, a existência de carência temporária e o interesse e a
conveniência da Administração Pública. 1.6. A quantidade de vagas,
função/categoria, habilitação, atividades básicas, carga horária e
remuneração base, constam descritas no ANEXOS IV deste Edital. 1.7.
Afonte de recursos para o pagamento dos profissionais selecionados será
oriunda do Fundo Municipal de Saúde do Bloco Financeiro da Atenção
B á s i c a , c o n f o r m e d o t a ç ã o o r ç a m e n t á r i a n º
0701.10.301.0145.2076.339036.03. 1.8. O processo seletivo será
executado pela Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de
Sabóia, unidade administrativa vinculada à Secretaria da Saúde, criada
através do Decreto nº 1247 de 13 de agosto de 2010, situada na Av. John
Sanford, 1320 Junco, Sobral-CE. 1.9. A Secretaria da Saúde de Sobral
nomeará uma Comissão Organizadora do Processo Seletivo, que será
composta por 3 membros. 2. DOS REQUISITOS PARA
CONTRATAÇÃO 2.1. São pressupostos para contratação: a) ter sido
aprovado na seleção, na forma estabelecida neste Edital; b) ser brasileiro
nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da
Constituição Federal e demais disposições da lei, no caso de estrangeiro;
c) estar em dia com as obrigações militares (quando do sexo masculino) e
eleitorais (ambos os sexos); d) estar em pleno gozo de seus direitos civis
e políticos; e) ter idade mínima de 18 anos, à época da contratação f)
possuir a escolaridade e os requisitos exigidos para a função para a qual
se inscreveu, conforme estabelecido no quadro constante no ANEXO
IV; g) possuir inscrição regular no Conselho da categoria para a qual
concorre, quando necessário; h) não estar suspenso do exercício
profissional nem cumprindo qualquer outra penalidade disciplinar; i)
não incidir na vedação constitucional da acumulação ilícita de cargos,
emprego ou função pública. j) possuir reconhecida idoneidade moral
(folha de antecedentes criminais); 2.2. As aptidões do cargo podem
justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei para a
contratação. 2.3. A comprovação do preenchimento dos requisitos
deverá ser apresentada no ato da contratação, não sendo, em hipótese
alguma, admitida comprovação posterior ou extemporânea. Caso, no ato
da contratação o candidato não apresente a documentação solicitada,
será eliminado da seleção e convocado o candidato subsequente,
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eletrônico: www.sobral.ce.gov.br/site_novo/sec/saude/. 7. DO
ATENDIMENTO DIFERENCIADO 7.1. Os Candidatos que
necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado, portadores
de deficiência ou não, para a realização da prova deverão solicitá-lo na
ficha de inscrição, indicando a necessidade específica, encaminhando,
juntamente com o requerimento, a documentação que justifique e
comprove a sua situação. 7.2. A candidata que tiver necessidade de
amamentar durante a realização das provas deverá levar um
acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e será
responsável pela guarda da criança. A candidata sem acompanhante não
fará as provas. 7.2.1. Nos horários previstos para amamentação, a
candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova,
acompanhada de um fiscal do sexo feminino. 7.2.2. Na sala reservada
para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma
fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas
que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 7.2.3 A
criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim,
de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela
candidata). 7.2.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação
em favor da candidata. 7.3. Os candidatos que não fizerem a solicitação
da condição especial até o término das inscrições seja qual for o motivo
alegado, não terão a condição atendida. 7.4. A solicitação de condições
especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de
razoabilidade e prévia comunicação. 8. DA SEGUNDA FASE DO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 8.1. A segunda fase do
Processo Seletivo Simplificado será constituída pela Avaliação
Curricular Padronizada, compreenderá a análise e avaliação de títulos e
documentos, sendo observados nesta fase, os critérios constantes do
ANEXO III deste Edital. 8.2. A entrega dos currículos padronizados
deverá ser feita no ato da inscrição, devendo fazer constar,
obrigatoriamente cópia dos documentos comprobatórios estabelecidos
no ANEXO III deste Edital. 8.3. Em hipótese alguma, será admitida a
entrega de currículo padronizado fora do prazo supra mencionado ou a
juntada posterior de títulos e documentos. 8.4. A Avaliação Curricular
Padronizada será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos,
sendo esta pontuação atribuída como nota do candidato. 8.5. Para receber
a pontuação relativa à experiência profissional o candidato deverá
apresentar declaração do empregador ou do contratante, especificando a
atividade desenvolvida, bem como, o início e o fim das atividades ou que
ainda encontra-se em exercício. 8.6. Cada título será considerado uma
única vez. 9. DA APROVAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO 9.1. A nota final do candidato será obtida com base na
fórmula abaixo: NF= {NPEO + (2 x NACP)}NF = Nota Final NPEO =
Nota da Prova Escrita Objetiva NACP = Nota da Avaliação Curricular
Padronizada 9.2. Serão considerados aprovados na condição de
classificados no presente processo seletivo simplificado os candidatos
que obtiverem a maior pontuação na nota final (NF) e que estiverem
dentro do número de vagas o

11. DAEXCLUSÃO DO CANDIDATO

fertadas nosANEXOS IV e V deste Edital.
9.3. Serão considerados aprovados na condição de classificáveis os
candidatos não classificados e que estiverem dentro do limite do dobro
do numero de vagas, os quais poderão vir a ser chamados para suprir
vagas oriundas de desistência ou exclusão de candidatos do quadro de
classificados ou para preenchimento de vagas que venham a surgir,
desde que dentro do prazo de validade da Seleção. 9.4. Em todos os
casos serão obedecidas a ordem classificatória. 9.5. A divulgação do
resultado final do processo seletivo ocorrerá na data prevista no
Cronograma do Processo Seletivo Simplificado constante doANEXO
I deste Edital. 10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 10.1. Em caso
de empate entre os candidatos serão utilizados os seguintes critérios,
em ordem decrescente: a) maior pontuação na avaliação curricular; b)
maior titulação; c) maior idade. 10.2.Fica assegurado aos candidatos
que tiverem idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do
art. 27, da lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do idoso), a idade mais
avançada como primeiro critério para desempate, sucedido dos outros
previstos no subitem anterior. :
11.1. Será excluído da Seleção Pública o candidato que: a) fizer, em
qualquer documento, declaração falsa ou inexata; b) desrespeitar
membro da Comissão Organizadora ou Executora do Processo
Seletivo; c) descumprir quaisquer das instruções contidas no Edital; d)
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido 12. DOS RECURSOS 12.1. Os recursos
deverão ser interpostos de forma presencial, na Secretaria da Escola de
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia, situada na Av.
John Sanford, 1320 Junco, na data prevista no Cronograma do

por qualquer motivo resultará na eliminação do candidato faltoso da
Seleção Pública. 6.11. O candidato não poderá́ alegar desconhecimento
acerca da data, horário e local de realização da prova, para fins de
justificativa de sua ausência. 6.12. É de exclusiva responsabilidade do
candidato, tomar ciência do trajeto até o local de realização das provas, a
fim de evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar o
local de realização da prova com antecedência. 6.13. Não serão
considerados os pontos relativos a(às) questão(ões) quando no cartão
resposta for assinalada mais de uma resposta, ou houver rasura, ou
marcação a lápis ou outra cor além das permitidas, ou não for assinalada
nenhuma alternativa, bem como, qualquer outra situação que impeça a
correção. 6.14. Não haverá substituição do cartão resposta ou de prova
em caso de erro ou rasura efetuado pelo candidato. 6.15. O candidato
somente poderá ausentar-se definitivamente do recinto da prova após
decorrida 1 (uma) hora de seu início. 6.16. Ao terminar a prova, o
candidato entregará obrigatoriamente ao Fiscal de Sala todo o material
recebido. O candidato poderá anotar suas respostas em formulário
próprio para transcrição do gabarito que será distribuído pelos fiscais de
sala. 6.17. Eventuais erros de digitação de nomes e números de
inscrições deverão ser corrigidos no dia da prova, através do registrado
em Ata pelos fiscais de salas. 6.18. Será excluído da Seleção Pública, o
candidato que cometer as seguintes irregularidades: a) agir com
incorreção ou descortesia para com os coordenadores, fiscais de prova,
auxiliares, autoridades presentes, bem como demais candidatos; b)
utilizar ou tentar utilizar de meios fraudulentos para obter aprovação
própria ou de terceiros; c) não devolver integralmente o material
entregue no dia da prova; d) comunicar-se com os demais candidatos ou
pessoas estranhas à Seleção Pública verbalmente, por escrito ou por
qualquer outro meio; e) ausentar-se do recinto, a não ser
momentaneamente e em casos especiais, em companhia do fiscal. f) não
será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os
candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares,
celulares, tablete, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou
qualquer outro material de consulta. 6.19. No dia de aplicação das
provas, não será permitido ao candidato entrar e/ou permanecer nos
locais das provas, com armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone
celular, relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica,
notebook, tablet, Ipod, palmtop, receptor, gravador e outros). O
descumprimento da presente instrução implicará a eliminação do
candidato, constituindo tentativa de fraude. 6.20. A Secretaria da Saúde
de Sobral não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova,
nem por danos neles causados. 6.21. O candidato deverá assinalar as
respostas das questões objetivas na folha de respostas, preenchendo os
alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. Em seguida o
candidato deverá preencher o cartão-resposta, único documento válido
para a correção da prova objetiva, procedimento de inteira
responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade
com as instruções especificadas, contidas na capa do caderno de prova e
na folha de respostas. 6.22. Não será permitido que as marcações no
cartão de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de
candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse
caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal
devidamente treinado. 6.23. Os três últimos candidatos deverão
permanecer na sala de prova e somente poderão sair juntos do recinto,
após a aposição em ata de suas respectivas assinaturas. 6.24. Será,
automaticamente, excluído da Seleção o candidato que: a) apresentar-se
após o horário de fechamento dos portões ou fora dos locais
predeterminados; b) não apresentar o documento de identidade exigido
neste Edital; c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado;
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; e) for
surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros,
verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação,
sobre a prova que estiver sendo realizada, ou estiver utilizando livros,
notas, impressos não permitidos, calculadoras ou qualquer outro
equipamento eletrônico; f) estiver portando durante as provas qualquer
tipo de equipamento eletrônico de comunicação; g) lançar mão de meios
ilícitos para executar as provas, seja qual for; h) não devolver a folha de
respostas e/ou o cartão-resposta; i) perturbar, de qualquer modo, a ordem
dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos examinadores,
executores e seus auxiliares ou autoridades presentes; j) fizer anotação
de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que
não o permitido neste Edital; k) não permitir a coleta de sua assinatura; l)
estiver portando armas. 6.25. O gabarito preliminar da prova objetiva,
será divulgado juntamente com o caderno de questões, no endereço
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Processo Seletivo, constante no ANEXO I deste Edital. 12.2.
Admitir-se-á um único recurso, por candidato, o qual deverá conter
todas as alegações que justifiquem a sua impetração. 12.3. Poderá
haver recontagem de pontos e alterações, para mais ou para menos,
na nota dos candidatos decorrentes de recursos ou por ato de ofício.
12.4. Os recursos deverão obrigatoriamente ser dirigidos a
Comissão Organizadora do Processo Seletivo, por escrito, de forma
fundamentada. 12.5. Somente serão apreciados os recursos
interpostos dentro do prazo. 12.6. Não serão aceitos os recursos
interpostos por fac-simile (fax), telex, telegrama, e-mail ou outro
meio que não seja o especificado neste Edital. 12.7. A Comissão
Organizadora do Processo Seletivo responsável pelo Processo
Seletivo, constitui última instância para recurso, sendo soberana em
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
12.8. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, recurso do
recurso ou recurso do resultado final do processo seletivo. 12.9. A
interposição dos recursos não obsta o regular andamento do
cronograma de eventos do Processo Seletivo, constante doANEXO
I deste Edital. 13. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 13.1.
Todos os resultados da seleção serão divulgados no endereço
eletrônico http://www.sobral.ce.gov.br/site_novo/sec/saude/,
seguindo o cronograma do processo seletivo constante doANEXO I
deste Edital. 13.2. O resultado final da seleção será divulgado no
Impresso Oficial do Município. 13.3. É de exclusiva
responsabilidade do candidato acompanhar os comunicados,
alterações e convocações, que serão publicadas no Impresso Oficial
do Município. 14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 14.1. Não será
fornecido qualquer documento comprobatório da pontuação do
candidato ou de aprovação na Seleção Pública, valendo para este
fim, o Edital do resultado final publicado no Impresso Oficial do
Município. 14.2. A aprovação na Seleção Pública gera, para o
candidato, apenas a mera expectativa da contratação. 14.3. A
qualquer tempo, poder-se-á anular a inscrição, prova ou contratação
do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou
irregularidades na realização das provas ou nos documentos
apresentados. 14.4. A presente Seleção Pública Simplificada terá
validade de 08 (oito) meses, prorrogável por igual período, a critério
da Administração Pública, a contar da publicação da homologação
do Resultado Final. 14.5. Toda e qualquer norma complementar ao
presente Edital, bem como, Aditivos, Retificações, Comunicados e
Avisos, ficarão incorporados e passarão imediatamente a regular a
presente seleção, devendo os candidatos acompanharem todas as
informações ou alterações através da imprensa oficial do Município
de Sobral. 14.6. Não haverá vínculo empregatício para qualquer fim
entre o Contratado e o Município de Sobral/Secretaria da Saúde,
haja vista que a presente seleção é para contratação temporária
regida pelos dispositivos legais atualmente vigentes no Município
de Sobral e demais dispositivos aplicáveis à espécie. 14.7. As
convocações dos candidatos aprovados para firmar o contrato serão
feitas através do endereço eletrônico http://www.sobral.ce
.gov.br/site_novo/sec/saude/, sendo de inteira responsabilidade do
candidato acompanhar as publicações referentes a esta seleção.
14.8. O não comparecimento do candidato quando convocado,
implicará na sua imediata eliminação. 14.9. O candidato deverá
manter junto à Setor de Pessoal, da Secretaria da Saúde de Sobral,
durante a validade do Processo Seletivo, seu endereço, email e
telefone atualizados, não lhe cabendo qualquer reclamação, caso
não seja possível a sua convocação, por falta da citada atualização
14.10. Quando convocado para contratação, o candidato deverá
apresentar Atestado de Saúde, comprovando sua capacidade
laborativa; 14.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão
Organizadora do Processo Seletivo. 14.12. Os seguintes ANEXOS
são partes integrantes deste Edital: ANEXO I - Cronograma de
Eventos do Processo Seletivo; ANEXO II - Ficha de Inscrição;
ANEXO III - Currículo Padronizado ANEXO IV - Quantidade de
vagas, funções/categorias, habilitação, atividades básicas, carga
horária e remuneração base, financiado pelo Bloco Financeiro da
Atenção Básica. ANEXO V - Conteúdo Programático Sobral/CE,
23 de maio de 2016. Mônica Souza Lima - Secretária da Saúde do
Município de Sobral.
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REINÍCIO do Contrato citado em epígrafe, firmado entre a Secretaria do
Esporte, e a referida empresa CONSTRUTORA E. & J. LDTA-ME. .,
cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE UM MINI ESTÁDIO NA
LOCALIDADE DE SÂO FRANCISCO, DISTRITO DE JORDÃO,
SOBRAL-CE, pois o motivo que deu origem a paralisação foi
devidamente sanado. Sobral, 20 de Novembro de 2015.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere oArt. 66, Inciso II da Lei
Orgânica do Município sob o alicerce no Art. 65 da Lei nº 038/92, c/c a
Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Conceder
ao Sr. EUGÊNIO PARCELI SAMPAIO SILVEIRA Matrícula Nº
19414, na data de 09/05/2016, ocupante do cargo de Provimento em
Comissão, Coordenador DAS 7 a Gratificação por Serviços Relevantes
representada pela simbologia DAS - 03. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRAGOMES JÚNIOR, em 18 de
maio de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO -
Prefeito Municipal - JORGE VASCONCELOS TRINDADE -
Secretário de Conservação e Serviços Públicos.

- OBJETO: Locação de 04(quatro) caminhões
equipados com compactador de lixo com capacidade de 12m³, com
manutenção preventiva e corretiva, motorista e encargos por conta da
contratada, sendo combustível por conta da contratante. PRAZO DE
VIGÊNCIA: será 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da
s u a p u b l i c a ç ã o . E M P R E S A E X E C U T O R A : M A R K
TERCEIRIZAÇÃO, COLETA E LOCAÇÃO EIRELI-ME.
FINANCIAMENTO: Prefeitura Municipal de Sobral. O VALOR
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 311.349,24 (trezentos e onze mil
trezentos e quarenta e nove reais e vinte e quatro centavos), paga em três
parcelas mensais e iguais de R$ 103.783,08 (cento e três mil e setecentos
e oitenta e três reais e oito centavos). Autorizamos a empresa MARK
TERCEIRIZAÇÃO, COLETA E LOCAÇÃO EIRELI-ME, a iniciar os
Serviços de Locação de 04(quatro) caminhões equipados com
compactador de lixo com capacidade de 12m³, com manutenção
preventiva e corretiva, motorista e encargos por conta da contratada,
sendo combustível por conta da contratante diante da Dispensa de
Licitação n° 059/2016, no valor de R$ 311.349,24 (Trezentos e onze mil
trezentos e quarenta e nove reais e vinte e quatro centavos). Sobral-CE,
25 de maio de 2016. Jorge Vasconcelos Trindade - Secretário de
Conservação e Serviços Públicos - José Luiz Pires de Medeiros -
Gerente da Limpeza Pública - Erica Vidal Damasceno Andrade Said -
MARK TERCEIRIZAÇÃO, COLETAE LOCAÇÃO EIRELI-ME.

ATO Nº 14.508/2016-GP

ORDEM DE SERVIÇO

EXTRATO DE CONTRATO

ATO Nº 14.235/2016-GP

- Contrato nº 051/2016-S.C.S. de
empresa para fornecimento de itens de refeições, lanches, frutas e
gêneros alimentícios, destinados ao consumo de servidores em
atividades por mais de seis horas ininterruptas, além de suporte a
eventos da Secretaria de Cidadania e Segurança durante o ano de 2016,
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no anexo I
do edital Pregão Presencial nº 051/2016 e na proposta da contratada.
Firmado entre o Município de Sobral CE, representado pelo
Secretário da Cidadania e Segurança, Sr. Francisco Erlânio Matoso de
Almeida e a empresa Souza & Souza Serviços e Eventos Ltda. - ME.,
CNPJ-21.859.914/0001-82, situada à rua Dr. Guilherme Herich de
Menezes, nº 254, bairro Campo dos Velhos, Sobral-Ce. Valor total do
contrato: R$ 162.000,00 (Cem e sessenta e dois mil reais), com
vigência de 18/05/2016 até 31/12/2016 ou até exaurir-se o objeto deste
instrumento. Assinatura: 18 de maio de 2016. Secretário de Cidadania
e Segurança, Francisco Erlânio Matoso de Almeida, Sobral-Ce., 24 de
maio de 2016.

- O PREFEITO MUNICIPAL DE
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de
fevereiro de 2013, RESOLVE: Nomear o Sr. JOSÉ WILSON
ANGELIM, na data de 04/01/2016, para ocupar o cargo de
Provimento em Comissão de Superintendente daAutarquia Municipal

PORTARIA Nº 164/2016-SEGES

PORTARIA Nº 165/2016-SEGES

ORDEM DE REINÍCIO

ORDEM DE REINÍCIO

ORDEM DE REINÍCIO

- A SECRETÁRIA DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere o inciso o ”XI” Art. 2º da Lei Municipal nº 1196 de 07 de
fevereiro de 2013, RESOLVE:Art. 1º Designar ao Servidor MARCELO
FLÁVIO DE CARVALHO PORTO, Engenheiro Agrónomo da
Secretaria da Agricultura e Pecuária, a fim de participar do XXI
Congresso Brasileiro de Apicultura e VII Congresso Brasileiro de
Meliponicultura, em busca de novas tecnologias, nos dias 05 e 06 de
maio de 2016, em Fortaleza/CE. Art. 2º - Atribuir ao referente servidor
02(duas) diárias totalizando o valor de R$ 180,00 (cento oitenta reais).
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Agricultura e Pecuária, em 05
de maio de 2016. LUIZA LUCIA DA SILVA BARRETO - Secretária da
Agricultura e Pecuária.

- A SECRETÁRIA DA
AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere o inciso o ”XI” Art. 2º da Lei Municipal nº 1196 de 07 de
fevereiro de 2013, RESOLVE: Art. 1º Designar ao Servidor,
HÉRCULES JOSÉ DAVI DA SILVA, Técnico em Agropecuária da
Secretaria da Agricultura e Pecuária, a fim de participar do XXI
Congresso Brasileiro de Apicultura e VII Congresso Brasileiro de
Meliponicultura, em busca de novas tecnologias, nos dias 05 e 06 de
maio de 2016, em Fortaleza/CE. Art. 2º - Atribuir ao referente servidor
02(duas) diárias totalizando o valor de R$ 180,00 (cento oitenta reais).
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Agricultura e Pecuária, em 05
de maio de 2016. LUIZA LUCIA DA SILVA BARRETO - Secretária da
Agricultura e Pecuária.

- CONTRATO: 010/2015 - OBJETO:
CONSTRUÇÃO DE UM MINI ESTÁDIO NO BAIRRO DO
TAMARINO, SOBRAL-CE. EMPRESA: CONSOL CONSTRUTORA
SOBRALENSE LTDA. Por decisão desta Secretaria do Esporte fica
determinada a partir desta data o REINÍCIO do Contrato citado em
epígrafe, firmado entre a Secretaria do Esporte, e a referida empresa
CONSOL CONSTRUTORA SOBRALENSE LTDA., cujo objeto é a
CONSTRUÇÃO DE UM MINI ESTÁDIO NO BAIRRO DO
TAMARINDO, SOBRAL-CE, pois o motivo que deu origem a
paralisação foi devidamente sanado. Sobral, 20 de Novembro de 2015.

- CONTRATO: 012/2015 - OBJETO:
CONSTRUÇÃO DE UM MINI ESTÁDIO NA LOCALIDADE DE
RECREIO, DISTRITO DE RAFAEL ARRUDA, SOBRAL-CE.
EMPRESA: CONSTRUTORA E. & J. LDTA-ME. Por decisão desta
Secretaria do Esporte e Juventude fica determinada a partir desta data o
REINÍCIO do Contrato citado em epígrafe, firmado entre a Secretaria do
Esporte, e a referida empresa CONSTRUTORA E. & J. LDTA-ME. .,
cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE UM MINI ESTÁDIONA
LOCALIDADE DE RECREIO, DISTRITO DE RAFAEL ARRUDA
SOBRAL-CE, pois o motivo que deu origem a paralisação foi
devidamente sanado. Sobral, 20 de Novembro de 2015.

- CONTRATO: 011/2015 - OBJETO:
CONSTRUÇÃO DE UM MINI ESTÁDIO NA LOCALIDADE DE
SÃO FRANCISCO DISTRITO DE JORDÃO, SOBRAL-CE.
EMPRESA: CONSTRUTORA E. & J. LDTA-ME. Por decisão desta
Secretaria do Esporte e Juventude fica determinada a partir desta data o
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados,
conforme o caso, pelas Portarias N° 001/2016 PGM, comunica o
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 056_2015 Aquisições de
medicamentos para o abastecimento das Unidades Básicas de Saúde,
destinados as unidades da secretaria de saúde do município de Sobral,
conforme especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte
integrante do Edital, tendo como resultado: adjudicado em 27/04/2016 e
homologado em 23/05/2016. PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO Central de Licitações. Sobral - Ceará, 24 de maio de 2016.
Silvana Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

do Meio Ambiente - AMMA, deste Município. PAÇO MUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20
de janeiro de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO
NETO - Prefeito Municipal - GIZELLA MELO GOMES - Secretária de
Urbanismo.

- A Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por
intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio designados,
conforme o caso, pelas Portarias N° 001/2016 PGM, comunica o
resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 043/2016: Contratação de
empresa especializada nos serviços de locação de ônibus, micro-ônibus,
van com motorista, combustível e manutenção por conta da contratada,
conforme especificações e quantitativos contidos no anexo 01, parte
integrante do Edital, tendo como resultado dos LOTE: adjudicado em
30/03/2016 e homologado em 02/05/2016. PROCURADORIA GERAL
DO MUNICÍPIO Central de Licitações. Sobral - Ceará, 02 de maio de
2016. Ricardo Barroso Castelo Branco - PREGOEIRO.

- A Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados,
conforme o caso, pelas Portarias N° 001/2016 PGM, comunica o
resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 063_2015 Aquisições de
medicamentos para o abastecimento das Unidades Básicas de Saúde,
destinados as unidades da secretaria de saúde do município de Sobral,
conforme especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte
integrante do Edital, tendo como resultado: adjudicado em 23/05/2016 e
homologado em 23/05/2016. PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO Central de Licitações. Sobral - Ceará, 25 de maio de 2016.
Silvana Maria Paiva Carneiro- PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



(ACESSE LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar.
Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 24/05/2016. A Pregoeira
Silvana Maria Paiva Carneiro.

- ESTADO DO CEARÁ-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 088/2016 Aviso de Licitação Comissão Permanente
de Licitação. Data de Abertura: 09/06/2016, às 12:00 h OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE CAMISAS E MATERIALDE CAMA, MESAE
BANHO PARA ATENDER AOS PROJETOS E PROGRAMAS
D I S P O N I B I L I Z A D O S P E L A S E C R E T A R I A D E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À EXTREMA
POBREZA E SUAS UNIDADES. Valor do Edital: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88)
3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 24/05/2016. A Pregoeira Silvana Maria
Paiva Carneiro.

- A Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada
através da Portaria nº 02/2015 - PGM de 30/12/2015 - comunica o
Resultado Final da Tomada de Preços nº 007/2016, que tem por objeto a
Contratação de Empresa Especializada na Construção de rede de
drenagem urbana na Av. John Sanford, no Município de Sobral, tendo
como vencedora, a empresa MC PARENTE PREMOLDADOS LTDA,
com valor global de R$ 32.829,33 (trinta e dois mil oitocentos e vinte e
nove reais e trinta e três centavos). Adjudicado e homologado em
25/05/2016. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Comissão
de Licitação. Sobral - Ceará, 25 de maio de 2016. Verônica Mont'
Alverne Guimarães- PRESIDENTE.

- ESTADO DO CEARÁ-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 069/2016 Aviso de Licitação Comissão Permanente
de Licitação - Data de Abertura: 07/06/2016 às 09:00h OBJETO:
Aquisição de material de consumo destinado ao uso da Secretaria da
Cidadania e Segurança de Sobral, e todas as suas unidades
descentralizadas, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I deste Edital. Valor do Edital: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88)
3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 25/05/2016. O Pregoeiro Ricardo
Barroso Castelo Branco.

- ESTADO DO CEARÁ-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 083/2016 Aviso de Licitação Comissão Permanente
de Licitação - Data de Abertura: 07/06/2016 às 12:00h OBJETO:
Contratação de empresa especializada na aquisição de camisas em malha
fio 30, destinadas à divulgação de feiras, eventos realizados e apoiados
pela Secretária da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico do
Município de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I deste Edital. Valor do Edital: Gratuito.
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88)
3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 25/05/2016. O Pregoeiro Ricardo
Barroso Castelo Branco.

-ASecretaria
da Cultura e do Turismo do Municipio de Sobral, através de sua Chefia
de Serviços, comunica o resultado da Inexigibilidade nº 008/2016, cujo
objeto trata da Contratação para realização de Curso de Interpretação
Teatral para Iniciantes a ser ministrado pelo ator e diretor de respaldo
nacional, Chico Expedito, através da Secretaria de Cultura e do Turismo
deste municipio, tendo como vencedor a empresa F. E. LOPES SOLON-
ME com o valor global de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
DATA: 25/05/2016. Sobral - Ceará, 25 de maio de 2016. Eliane Maria
RibeiroAlves Leite SECRETÁRIADACULTURAE DO TURISMO.

-ASecretaria
da Cultura e do Turismo do Municipio de Sobral, através de sua Gerência
Financeira, comunica o resultado da Inexigibilidade nº 009/2016, cujo
objeto trata dos Serviços de manutenção do equipamento modelo Zeiss
ZKP3 B e componentes auxiliares de comando do Planetário da Lua do

EXTRATO DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE LICITAÇÃO

- ESTADO DO CEARÁ-
P R E F E I T U R A M U N I C I PA L D E S O B R A L E D I TA L
REFORMULADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2016 Aviso
de Licitação Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura:
08/06/2016, às 09:00 h OBJETO Contratação de empresa especializada
na Aquisição de material de expediente, visando manter o pleno
funcionamento das atividades, projetos e programas da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza e de suas
Unidades. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site:
www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE,
24/05/2016.APregoeira Silvana Maria Paiva Carneiro.

- ESTADO DO CEARÁ-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL EDITAL DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 082/2016 Aviso de Licitação Comissão Permanente
de Licitação. Data de Abertura: 09/06/2016, às 09:00 h OBJETO
Aquisição de Materiais de Limpeza, destinados ao SAAE (Serviço
Autônomo de Água e Esgoto) do Município de Sobral-CE. Valor do
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br,
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mil novecentos e noventa e nove reais). GESTOR/FISCALIZAÇÃO:
Valdenice Rodrigues Mourão. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência será até o dia 31 (trinta e um) de dezembro do presente ano,
iniciando-se a partir da data da publicação de seu extrato no IOM. DATA:
18 de maio de 2016.

- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Chefe de Gabinete o
Sr. LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO. CONTRATADO:
MB5 COPIAS E IMPRESSOS LTDA, representado pela Sra. GEISA
MARTINS BRITO. OBJETO: Fornecimento de material gráfico
destinados as ações, campanhas e manutenção de toda as atividades da
Secretaria da Segurança e Cidadania (LOTES 01, 02 e 03).
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 035/2016. VALOR: R$
176.500,00 (Cento e setenta e seis mil e quinhentos reais).
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Francisco Jhonata da Costa Lima. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será da data da assinatura do
contrato até o dia 31 de dezembro de 2016. DATA: 11 de abril de 2016.

- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da Saúde a
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADO: CRISTALIA
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACEUTICOS LTDA ,representado
pelo Sr. HUMBERTO KLEBER PAIVA FEITOSA. OBJETO:
Aquisição de Medicamentos para o abastecimento das unidades básicas
de saúde. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 012/2015. VALOR: R$
862,00 (Oitocentos e sessenta e dois reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: 12
(doze) meses. DATA: 11 de maio de 2016.

- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da
Conservação e Serviços Públicos o Sr. JORGE VASCONCELOS
TRINDADE. CONTRATADO: MARK TERCEIRIZAÇÃO, COLETA
E LOCAÇÃO EIRELI-ME, representado pela Sra. ERICA VIDAL
DAMASCENO ANDRADE SAID. OBJETO: Locação de 04(quatro)
caminhões equipados com compactador de lixo com capacidade de
12m³, com manutenção preventiva e corretiva, motorista e encargos por
conta da contratada, sendo combustível por conta da contratante.
MODALIDADE: Dispensa n° 059/2016. VALOR: R$ 311.349,24
(Trezentos e onze mil trezentos e quarenta e nove reais e vinte e quatro
centavos). GESTOR/FISCALIZAÇÃO: José Luiz Pires de Medeiros,
Gerente da Limpeza Pública. PRAZO DE VIGÊNCIA: 90(noventa)
dias. DATA: 12 de maio de 2016.

- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Chefe de Gabinete o
Sr. LUCIANO DE ARRUDA COELHO FILHO. CONTRATADO:
TIMBALEIRA BANDA E EVENTOS LTDA-ME, representado pelo
Sr. ANDERSON SILVEIRA BARBOSA. OBJETO: Contratação de
empresa especializada nos serviços de Manutenção Elétrica e Locação
de Refletores destinados aos eventos, inaugurações e afins, efetuados
pela Secretaria da Cultura e do Turismo deste Município.
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 034/2016. VALOR: R$
78 .500 ,00 (Se t en t a e o i to mi l e qu inhen tos r ea i s ) .
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Francisco Jhonata da Costa Lima. PRAZO
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31(trinta e um) de
dezembro, contados a partir da data da pblicação de seu extrato no IOM.
DATA: 18 de maio de 2016.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

Serviço Público Municipal Portaria de Viagem Nº - 17050002 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com o
seguinte objetivo: PARAESTAR NAUVC TRATANDO DEASSUNTOS
DE INTERESSE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.. RESOLVE
DESIGNAR RENATO PARENTE DE ANDRADE, para efetuar a
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a),
CÂMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 1,0 Diária(s), valor
unitário de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no
periodo de 17/05/2016 a 17/05/2016. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE
E CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 17 de Maio
de 2016. JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA- Ordenador.

municipio de Sobral, tendo como vencedor a empresa OMNIS LUX
ASTRONOMIA & PROJETOS CULTURAIS EIRELI com o valor
global de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). DATA:
25/05/2016. Secretaria da Cultura e do Turismo. Sobral - Ceará, 25 de
maio de 2016. Eliane Maria RibeiroAlves Leite SECRETÁRIA.

- CONTRATANTE: PREFEITUTA MUNICIPAL
DE SOBRAL, representada por seu Secretário Interino da Gestão o Sr.
JOSÉ DJALMAGOMES. CONTRATADA: DITIMAR DE OLIVEIRA
VASCONCELOS FILHO-ME, representada pelo Sr. DITIMAR DE
OLIVEIRAVASCONCELOS FILHO. OBJETO: Aquisição de material
de expediente, para atendimento da Secretaria da Gestão
(CORRIGIDO), publicado no IOM (Impresso Oficial do Município) nº
753, folha nº 09 de 19 de maio de 2016. MODALIDADE: Pregão
Presencial nº 045/2016. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Rosimeire Duarte
Aguiar Montenegro Santiago. VALOR: R$ 40.000,00 (Quarenta mil
reais). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será a partir da
assinatura do termo de contrato até 31 de dezembro de 2016. DATA: 27
de abril de 2016.

- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária de
Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente a Sra. GIZELLA MELO
GOMES. CONTRATADO: LEILA MARA DE VASCONCELOS-ME
representado pela Sra. LEILA MARA DE VASCONCELOS. OBJETO:
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
buffet juntamente com o fornecimento de LANCHES, REFEIÇÕES E
COQUETÉIS, destinado aos eventos promovidos por esta Secretaria
(LOTES 01 e 02). MODALIDADE: Pregão Presencial n° 070/2016.
VALOR: R$ 36.990,00 (Trinta e seis mil novecentos e noventa reais).
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Ítala Cavalcante Colares. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31 de Dezembro de 2016,
contados a partir da data de publicação de seu extrato no IOM. DATA: 11
de maio de 2016.

- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária de
Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente a Sra. GIZELLA MELO
GOMES. CONTRATADO: SOUZA & SOUZA SERVIÇOS E
EVENTOS LTDA-ME representado pelo Sr. FRANCISCO DAS
CHAGAS FERREIRA DE SOUZA. OBJETO: Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço de buffet juntamente com o
fornecimento de LANCHES, REFEIÇÕES E COQUETÉIS, destinado
aos eventos promovidos por esta Secretaria (LOTES 03 e 04).
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 070/2016. VALOR: R$
1 7 . 5 0 0 , 0 0 ( D e z e s s e t e m i l e q u i n h e n t o s r e a i s ) .
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Ítala Cavalcante Colares. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 31 de Dezembro de 2016,
contados a partir da data de publicação de seu extrato no IOM. DATA: 11
de maio de 2016.

- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da Cultura
e do Turismo a Sra. ELIANE MARIA RIBEIRO ALVES LEITE.
CONTRATADO: CONTINENTE TURISMO LTDA-EPP representado
pelo Sr. HUMBERTO RODRIGUES DOS SANTOS. OBJETO:
Contratação de empresa especializada nos serviços de locação de ônibus,
micro-ônibus e van destinado a Secretaria da Cultura e do Turismo,
destinado a Secretaria da Cultura e do Turismo (LOTE 01).
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 049/2016. VALOR: R$
199.850,00 (Cento e noventa e nove mil oitocentos e cinqüenta reais).
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Vicente de Paulo Batista de Sousa.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do CONTRATO será
contado a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2016.
DATA: 17 de maio de 2016.

- CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária da Saúde a
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADO: JOANA PAULA S.
OLIVEIRA-ME,representado pela Sra. JOANA PAULA SOUSA
OLIVEIRA. OBJETO: Aquisição de MADEIRAMENTO (PORTAS,
COMPENSADOS E FÔRMICAS), destinados à manutenção das
Unidades Básicas de Saúde do município de Sobral. MODALIDADE:
Pregão Presencial n° 026/2016. VALOR: R$ 74.999,00 (Setenta e quatro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL ERRATA - EXTRATO
DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL



FIRMADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRALCOM O
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.. RESOLVE DESIGNAR
JULIANA FREITAS ALVES, para efetuar a viagem/deslocamento a
supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a), CÂMARA
MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 2,0 Diária(s), valor unitário de
R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 1.000,00 (UM MIL
REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no periodo de
19/05/2016 a 20/05/2016. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 18 de Maio
de 2016. JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA- Ordenador.

- 18050002 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com
o seguinte objetivo: PARA ESTAR NO DECON A FIM DE
PA R T I C I PA R D O P L A N O D E R E C I C L A G E M E
COMPARTILHAMENTO DE ESPERIÊNCIAS, COM O OBJETIVO
DE AMPLIAR E OMITIZAR A QUALIDADE DO ATENDIMENTO
PRESTADOS PELOS SERVIDORES E FUNCIONARIOS DO
ORGÃO AO PÚBLICO CONCRETIZANDO O CONVÊNIO
FIRMADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRALCOM O
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.. RESOLVE DESIGNAR
SAMIR NOBRE CHAVES, para efetuar a viagem/deslocamento a supra
identificada e autorizar a Tesouraria do(a), CÂMARA MUNICIPAL , a
efetuar o pagamento de 2,0 Diária(s), valor unitário de R$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 1.000,00 (UM MIL REAIS)
para viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 19/05/2016 a
20/05/2016. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço
do Governo Municipal de(a) Sobral, em 18 de Maio de 2016. JOSE
CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA- Ordenador.

- 18050003 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com
o seguinte objetivo: PARA ESTAR NO DECON A FIM DE
PA R T I C I PA R D O P L A N O D E R E C I C L A G E M E
COMPARTILHAMENTO DE ESPERIÊNCIAS, COM O OBJETIVO
DE AMPLIAR E OMITIZAR A QUALIDADE DO ATENDIMENTO
PRESTADOS PELOS SERVIDORES E FUNCIONARIOS DO
ORGÃO AO PÚBLICO CONCRETIZANDO O CONVÊNIO
FIRMADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRALCOM O
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.. RESOLVE DESIGNAR
LUCIDIO GOMES DE CERQUEIRA FILHO, para efetuar a
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a),
CÂMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 2,0 Diária(s), valor
unitário de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 1.000,00
(UM MIL REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no periodo de
19/05/2016 a 20/05/2016. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 18 de Maio
de 2016. JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA- Ordenador.

- 23050001 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com
o seguinte objetivo: A FIM DE PARTICIPAR DO 84º SEMINÁRIO DE
AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS.. RESOLVE DESIGNAR
KENNEDY CARNEIRO VERAS JUNIOR, para efetuar a
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a),
CÂMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 5,0 Diária(s), valor
unitário de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 2.500,00
(DOIS MIL QUINHENTOS REAIS) para viagem/deslocamento a se
realizar no periodo de 24/05/2016 a 28/05/2016. REGISTRE-SE
COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a)
Sobral, em 23 de Maio de 2016. JOSE CRISOSTOMO BARROSO
IBIAPINA- Ordenador.

- 23050002 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com
o seguinte objetivo: A FIM DE PARTICIPAR DO 84º SEMINÁRIO DE
AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS.. RESOLVE DESIGNAR
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- 17050001 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a São Paulo com
o seguinte objetivo: A FIM DE PARTICIPAR DO 791º CURSO DE
CAPACITAÇÃO PARA VEREADORES, PREFEITOS, VICE-
PREFEITOS, SECRETÁRIOS MUNICIPAIS, GESTORES,
ASSESSORES E SERVIDORES PÚBLICOS.. RESOLVE
DESIGNAR ADAUTO IZIDORO ARRUDA, para efetuar a
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a),
CÂMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 5,0 Diária(s), valor
unitário de R$ 850,00 (OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS)
totalizando R$ 4.250,00 (QUATRO MIL DUZENTOS E CINQUENTA
REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no periodo de
18/05/2016 a 22/05/2016. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 17 de Maio
de 2016. JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA- Ordenador.

- 17050003 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com
o seguinte objetivo: PARA ESTAR NA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO
ESTADO DO CEARÁ, A FIM DE OBTER INFORMAÇÕES SOBRE
O ANDAMENTO DAS CIRURGIAS ELETIVAS PARA REGIÃO
NORTE DO ESTADO DO CEARÁ , ONDE ENCONTRA´SE
INSERIDO O MUNICIPIO DE SOBRAL, NA CÂMARA
MUNICIPAL DE FORTALEZA, PARTICIPANDO DE AUDIENCIA
PÚBLICA SOBRE A COELCE, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ E NA UVC FALAR SOBRE ASSUNTOS DO
INTERESSE DO MUNICIPIO DE SOBRAL.. RESOLVE DESIGNAR
JOSE OSWALDO SOARES BALREIRA JÚNIOR, para efetuar a
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a),
CÂMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 3,0 Diária(s), valor
unitário de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS) totalizando R$ 1.800,00
(UM MIL OITOCENTOS REAIS) para viagem/deslocamento a se
realizar no periodo de 18/05/2016 a 20/05/2016. REGISTRE-SE
COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a)
Sobral, em 17 de Maio de 2016. JOSE CRISOSTOMO BARROSO
IBIAPINA- Ordenador.

- 17050004 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com
o seguinte objetivo: PARA ESTAR ACOMPANHANDO O
VEREADOR JOSÉ OSWALDO SOARES BALREIRA JUNIOR NA
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, A FIM DE
OBTER INFORMAÇÕES SOBRE O ANDAMENTO DAS
CIRURGIAS ELETIVAS PARA REGIÃO NORTE DO ESTADO DO
CEARÁ , ONDE ENCONTRA´SE INSERIDO O MUNICIPIO DE
SOBRAL, NA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
PARTICIPANDO DE AUDIENCIA PÚBLICA SOBRE A COELCE,
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ E NA UVC
FALAR SOBRE ASSUNTOS DO INTERESSE DO MUNICIPIO DE
SOBRAL.. RESOLVE DESIGNAR MARIA CELIA SOUSA SILVA,
para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a
Tesouraria do(a), CÂMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de
3,0 Diária(s), valor unitário de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS)
totalizando R$ 1.500,00 (UM MIL QUINHENTOS REAIS) para
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 18/05/2016 a
20/05/2016. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço
do Governo Municipal de(a) Sobral, em 17 de Maio de 2016. JOSE
CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA- Ordenador.

- 18050001 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com
o seguinte objetivo: PARA ESTAR NO DECON A FIM DE
PA R T I C I PA R D O P L A N O D E R E C I C L A G E M E
COMPARTILHAMENTO DE ESPERIÊNCIAS, COM O OBJETIVO
DE AMPLIAR E OMITIZAR A QUALIDADE DO ATENDIMENTO
PRESTADOS PELOS SERVIDORES E FUNCIONARIOS DO
ORGÃO AO PÚBLICO CONCRETIZANDO O CONVÊNIO
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- 23050007 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com
o seguinte objetivo: PARA ESTAR NO ESCRITÓRIO DO
DEPUTADO FEDERAL DANILO FORTE, NA AVENIDA
DESEMBARDOR MOREIRA 2020, DO INTERESSE DESTA
MUNICIPALIDADE.. RESOLVE DESIGNAR LEANDRO LIMA
DOS SANTOS, para efetuar a viagem/deslocamento a supra
identificada e autorizar a Tesouraria do(a), CÂMARA MUNICIPAL , a
efetuar o pagamento de 1,0 Diária(s), valor unitário de R$ 500,00
(QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 500,00 (QUINHENTOS
REAIS) para viagem/deslocamento a se realizar no periodo de
24/05/2016 a 24/05/2016. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E
CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 23 de
Maio de 2016. JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA -
Ordenador.

- 23050008 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza com
o seguinte objetivo: A FIM DE PARTICIPAR DO 84º SEMONÁRIO
DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS.. RESOLVE DESIGNAR
FRANCISCA NAGILA DE SOUSA RODRIGUES, para efetuar a
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria
do(a), CÂMARAMUNICIPAL, a efetuar o pagamento de 5,0 Diária(s),
valor unitário de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) totalizando R$
2 . 5 0 0 , 0 0 ( D O I S M I L Q U I N H E N TO S R E A I S ) p a r a
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 24/05/2016 a
28/05/2016. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço
do Governo Municipal de(a) Sobral, em 23 de Maio de 2016. JOSE
CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA- Ordenador.

ATO DE NOMEAÇÃO 215/2016

ATO DE NOMEAÇÃO 216/2016

ATO DE NOMEAÇÃO 217/2016

- O Sr. Presidente da Câmara
Municipal de Sobral-CE, no uso de suas atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Municipal nº 038/92 de 15/12/1992, que instituiu o
Regimento Jurídico Único combinado com a Lei Nº 1452 de 17 de
março de 2015 para os servidores da Câmara Municipal de Sobral.
RESOLVE: Nomear o(a) Sr (a). PAULO DO NASCIMENTO
S O U Z A , p a r a o c a r g o d e A S S I S T E N T E
ADMINISTRATIVO/SERVIÇOS GERAIS (ZELADOR), com carga
horária semanais de 30(trinta) horas semanais, aprovado(a) através de
Concurso Público, conforme Edital de Convocação nº 004, de 02 de
maio de 2016. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em
23 de maio de 2016. JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA
Presidente.

- O Sr. Presidente da Câmara
Municipal de Sobral-CE, no uso de suas atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Municipal nº 038/92 de 15/12/1992, que instituiu o
Regimento Jurídico Único combinado com a Lei Nº 1452 de 17 de
março de 2015 para os servidores da Câmara Municipal de Sobral.
RESOLVE: Nomear o(a) Sr (a). ANTONIO RODRIGUES
FERREIRA JUNIOR, para o cargo de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO/AREA ADMINISTRATIVA com carga horária
semanais de 30(trinta) horas semanais, aprovado(a) através de
Concurso Público, conforme Edital de Convocação nº 004, de 02 de
maio de 2016. PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em
23 de maio de 2016. JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA
Presidente.

- O Sr. Presidente da Câmara
Municipal de Sobral-CE, no uso de suas atribuições que lhes são
conferidas pela Lei Municipal nº 038/92 de 15/12/1992, que instituiu o
Regimento Jurídico Único combinado com a Lei Nº 1452 de 17 de
março de 2015 para os servidores da Câmara Municipal de Sobral.
RESOLVE: Nomear o(a) Sr (a). ANA CLÁUDIA DE LIMA
MENDES, para o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO/AREA
ADMINISTRATIVA com carga horária semanais de 30(trinta) horas
semanais, aprovado(a) através de Concurso Público, conforme Edital
de Convocação nº 004, de 02 de maio de 2016. PAÇO DA CAMARA
MUNICIPAL DE SOBRAL, em 23 de maio de 2016. JOSE
CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA Presidente.

DAVID INACIO SILVA NETO, para efetuar a viagem/deslocamento
a supra identificada e autorizar a Tesouraria do(a), CÂMARA
MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 5,0 Diária(s), valor unitário
de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS) totalizando R$ 2.500,00
(DOIS MIL QUINHENTOS REAIS) para viagem/deslocamento a se
realizar no periodo de 24/05/2016 a 28/05/2016. REGISTRE-SE
COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. Paço do Governo Municipal
de(a) Sobral, em 23 de Maio de 2016. JOSE CRISOSTOMO
BARROSO IBIAPINA- Ordenador.

- 23050003 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza
com o seguinte objetivo: A FIM DE PARTICIPAR DO 84º
SEMINÁRIO DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS..
RESOLVE DESIGNAR EDMAR RODRIGUES DE SOUSA LIMA,
para efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a
Tesouraria do(a), CÂMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de
5,0 Diária(s), valor unitário de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS)
totalizando R$ 2.500,00 (DOIS MIL QUINHENTOS REAIS) para
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 24/05/2016 a
28/05/2016. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 23 de Maio de 2016.
JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA- Ordenador.

JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA- Ordenador.
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- 23050004 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza
com o seguinte objetivo: A FIM DE PARTICIPAR DO 84º
SEMINÁRIO DEAGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS.. RESOLVE
DESIGNAR LEONARDO LUIS FERREIRA GOMES SOLON, para
efetuar a viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a
Tesouraria do(a), CÂMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de
5,0 Diária(s), valor unitário de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS)
totalizando R$ 2.500,00 (DOIS MIL QUINHENTOS REAIS) para
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 24/05/2016 a
28/05/2016. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 23 de Maio de 2016.
JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA- Ordenador.

- 23050005 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza
com o seguinte objetivo: A FIM DE PARTICIPAR DO 84º
SEMINÁRIO DEAGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS.. RESOLVE
DESIGNAR ANTONIO JUNIOR AZEVEDO, para efetuar a
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria
do(a), CÂMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 5,0
Diária(s), valor unitário de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS)
totalizando R$ 2.500,00 (DOIS MIL QUINHENTOS REAIS) para
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 24/05/2016 a
28/05/2016. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 23 de Maio de 2016.
JOSE CRISOSTOMO BARROSO IBIAPINA- Ordenador.

- 23050006 - O
Ordenador(a) de despesa do(a), CÂMARA MUNICIPAL , no uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei, etc. Considerando a
necessidade de que seja efetuada viagem/deslocamento a Fortaleza
com o seguinte objetivo: A FIM DE PARTICIPAR DO 84º
SEMONÁRIO DE AGENTS PÚBLICOS MUNICIPAIS.. RESOLVE
DESIGNAR LUIZ SEVERO DE SOUZA, para efetuar a
viagem/deslocamento a supra identificada e autorizar a Tesouraria
do(a), CÂMARA MUNICIPAL , a efetuar o pagamento de 5,0
Diária(s), valor unitário de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS)
totalizando R$ 2.500,00 (DOIS MIL QUINHENTOS REAIS) para
viagem/deslocamento a se realizar no periodo de 24/05/2016 a
28/05/2016. REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Paço do Governo Municipal de(a) Sobral, em 23 de Maio de 2016.
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